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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwM'.pe<Íreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1101001/2021. OBJETO: Contratação de

empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos

Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do

Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras -

MA. Com este fim e para constar, eu, Elanne Silva Morais,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2021.

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n' IJI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mali:
adndnislracao(^pedreiras.niu.i{Ov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2021.

SOLICITAÇÃO DL PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Wesley Cruz de Paiva

Chefe do Setor de Compras

Prezado,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação de
empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras, para
que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da
possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais
em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICACAO

Serviço de Publicação de Atos
Oficiais em Jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão
- Cm por coluna,

UNIDADE

CM/CL
CCentímetro /

Coluna)

ÍUANT. V.UNIT V. TOTAL

Atençipsamenter

Sepretário Municipal de AdmiyistraçS

Avenida Rio Branco, n'III, CEP. 65.725-000, Centro - Pedreiras/híA, e-mail:
adininistracvo(^)pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0(101-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do
Maranhão.

Pedreiras - MA em 11 de Janeiro de 2021.

Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n' ///, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adininí.stracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PRErEn UR,\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltiis://www.Dcdrejr;is.mn.Bov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

0B.IE1'0: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos
Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Avenida Rio Branco n.° III. Bairro- Centro-CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. cm dias

úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 11 de janeiro de 2021.

Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, a' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administrucao/^pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITÜR.A MUNICIPAL DE PEDRE1R.AS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: O6.184.253/Onni-I9

Site; littns:/M«H.ncdrciins.ni:i.m)v.hr/

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS i
EMPRESA: GRAFICA ESCOLAR S/A (JORNAL O ESTADO)

ENDEREÇO: RUA ANA JANSEN, 200 SÃO FRANCISCO

BAIRRO: CIDADE: SAO LUIS

UF: MA

CEP: 65076902

CNPJ: 06.273.072/0001-99

Recebi em 12/01/2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em 12 de

janeiro de 2021 para fornecimento de preços. n

Assin^tu^do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECH^ICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais
em jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADE _QUANT. 1 V. UNIT V. TOTAL

Serviço de Publicação de Atos
Oficiais em jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão -
Cm Dor coluna.

CM/CL
(Centímetro /

Coluna)

500 30,00 15.000.00

(Quinze Mil Reais)

Prazo dc validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( x ) 90 dias: ()_

SSo Luís /12 de Janeiro dé^^2L

Assinatura do responsável
^farimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n'lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
admmisíracao@pedreiras,nm.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNlCrPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lilli»://www.Dcdrciras.nia.gnv.br/
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EMPRESA: bOe&lA í/LK "TD
ENDEREÇO: ̂jj

BAIRRO:

CNPJ: 366:^0 3C6SOOCf {i
Recebi em li l(j \ !? i a SOLiaTAÇÂOjD^ COTAÇÃO DE PREÇOS emitída em
1 .1 de janeiro de 2021 paraj^ecimemo m breços. j

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Ob|eto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos
Oficiais em jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

UANT. V.UNIT IV. TOTAL

500

ITEM ESPEClFlCACAO UNIDADE

1

Serviço de Publicação de Atos
Oficiais cm fomai de Grande
Circulação no Estado do Maranhão
- Cm Dor coluna.

CM/CL
(Centímetro /

Coluna)

(Valor total da colação por extenso)

Prazo de validade desla pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

/ (/ . Új de Z/?7 l /

S// I ^
Assinatura do responsável

Carimbo da empresa

Avcrníc ii Rio Brani'.o, n' 111, CEP: 65.725-000, Centra — Pedreiras^A, e-mail:

admlnistracao@pedreiras.ma.gov.br



J R BOGEA NETO

GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE

CNPJ: 36.633.065/0001-11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Conforme solicitação, venho por melo desta, apresentar proposta de preços para a contratação de
empresa especializada em publicação de aviso de licitação e afins, de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS. Proposta que faz a empresa J R BOGEA NETO (GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE), inscrita

no CNPJ NS 36.633.065/0001-11, represeniante do Jornal Pequeno, para a execução do objeto abaixo
descrito:

ITEIVI 1 DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

Serviços de Publicidade dos atos

relativos à Lei de Licitações, em Jornal

de grande Circulação no Estado do

Maranhão.

cm / coluna 500 R$ 18,00 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 9.000,00

São Luís, 15 de janeiro de 2021

José Ribamar Bogéa Neto

Diretor

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses a° 06 - Edifício Toscana - Condomínio Solaia - Apt 5UI - Ponta do Farol
(98)988992171 -E- Q MAIL: bogeaneto^ginalUorn
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www.j3rdenedourado.con1.br

consultoria{§>Jarcjenedour3do.com.br' -

(98} 98542-1683/9S530-7531 -

Av. Coronel Colares Moreira, n* 03. sala 307, Edff. Buslness Center

Jardim Renascença, CEP 6S.07S-441, São Luís / MA

Jardene Dourado
consulores pObllcoa asaocladoa

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS N» 20Z1.011L1.2(BO

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Av. Rio Branco, n9111, Centro

CEP 65.725-000 - Pedreiras-MA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal

de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Senhor(a) Pr^oeiro(a},

Apresentamos para apreciação nossa cotação de preços para execução do objeto acima identificado,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação desta.

1. Proponente:
1.1. Razão Social: J R DOURADO

1.2. Nomeftntasia; JARDENE DOURADO CONSULTORES PÚBUCOS ASSOCIADOS

1.3. Inscrição CNPJ ns 30.711.811/0001-61
1.4. inscrição Municipal nS 98256872

1.5. Registro CREA-MA nS 0005414709

1.6. Registro CAU/MA n« PJ44737-1

1.7. Registro CRA/MA ns 01296

1.8. Endereço: Avenida Coronel Colares Moreira, ní 03, Edifício Buslness Center, Sala 307,
Jardim Renascença, São Luis/MA.

1.9. Home page: www.jardenedourado.com.br

1.10. E-mall: consultoria@jardenedourado.com.br
1.11. (DDD) Telefone: (98) 98542-1588

2. Representante legal que assinará o contrato / pressuposto que acompanhará a fiscalização:

2.1. Nome: JARDENE RIBEIRO DOURADO

2.2. Cédula de identidade/órgão emissor: 020065482002-9 SSP/MA
2.3. Inscrição no CPF n» 004.875.273-80

2.4. Cargo/Função: Empresária/Diretora executiva

2.5. Endereço residencial: Rua Itaituba, ns 03, quadra N, Parque Amazonas, CEP 65.030-750,
São Luis/MA.

2.6. £-maií: jade.ribeirosiz@gmail.com
2.7. (DDD) Telefone: (98) 98530-7531

Proposta de Preços:

3.1. Valor global: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais).

JR DOURADO I CNPJ 30.711.811/0001-61

JÍÍ2.
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www.jardenedourado.com.br

consultorla@))ardenedourado.com.br

(98)98542-1588/98530-7531

Av. Coronel Colares Moreira, n> 03, sala 307. Edif. Business Center

Jardim Renascença, CEP 65.075-441, S3o Luts / MA

Jdrdene Dourado
corsuOores púbicos associados

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de publicação
de Atos Oficiais em Jornal de Grande

Qrcutação no Estado do Maranhão.

cm/c) I
(cenlimeue/ |

c^una)

QUANT.

500
{quinhentos}:

PREÇO
UNITÁRIO

«$31,00
ffrintB e um reafs]

VALOR GLOBAL

PREÇO

TOTAL

R$ 17.500,00
(Deieuetemlle

qulnhsnlos reais)

R$ 17.500,00
{Oc/etsetemlle
aulmentot reais)

4. Prazo de disponibtiízação e demais serviços necessários a execução do objeto; A partir do
recebimento da ordem de execução de serviço.

5. Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias consecutivos, a contar da data da

apresentação.

6. Condições de pagamento: À combinar

7. Dados Bancários:

7.1. Banco nS; 104

7.2. Nome da instituição: Caixa Econômica Federal

7.3. Agência n': 1577

7.4. Operação n?: 003
7.5. Conta corrente n9; 6117-0

Declaro, que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R $), já
Incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos (impostos e taxas}, seguros, contribuições,

encargos fiscais, obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, comerciais e quaisquer outros
necessários ao cumprimento integral desta cotação.

São Luís/MA, 11 (onze) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um).

ÍCNPJ 30.711.811/0001^
J R DOURADO

Av. Cofon^ Colares Moreira n' 03
Edif. Bu^ness Cenier, Sala 307

Jardim f^nascença

JCEP65.075-441 -Sâo Lufs-MA [

IMxírife iBiUlílàtr
JRDOURADU

3anfene <1^6eiiv <DouTada
brpsftltt

on<2xess4.;ca$EnuA
arifmxmnm

/ ̂ Rí-

.<fv.

JROOURAOO I CNPJ 30.711.811/0001-61
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aranhâo

overno Municipal de Pedreiras

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio

CoOigo Descrição

Proponente OuanL VI. unlUiio VI. total

010387 serviços de pubDcação de Atos Ontíais em Jomtd de Grande Clmuiação tio Estado
JRBOGEANETO

J R DOURADO

GRAFiCiA ESCOLAR SrA

SOQ.GOO

BOO.OOO.

500.000

Valores médios

18.000

31.000

30.000

26.333

9.000J30

15.500.00

15.000.00

13.166.67
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Governo Municipal de Pedreiras
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RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS • menor valor

Proponente

Código Oescriçlo Vl.toui SnuaçaoQuant. VI. unitário

J R BOGEA NETO

010397 servitos de publicação de Atos Ofldals em Jornal de Grande Circulação no
Estado

6.000.00SOO.OOD 18,000

s.ooo.oo

Total oeral: e.000.00
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RESUMO DE COTAÇAO DE PREÇOS ■ valor médio

Código OescricSo

010307 serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado

Quant Vl.unltério VI. total

500.0000 26,333 13.168,50

13.168.50
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICtPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUpsrZ/ww w.peilrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA xMEDlANTE DISPENSA DE
LlCITACÂO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1101001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Cüiuraiação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos

Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura

Municipal de Pedreiras-Ma.

rprr.T-;j CONTRATAR

A referida contratação justifica-se pela obrigatoriedade do ente público em atender a
necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes à publicidade dos atos
administrativos, em especial, a divulgação dos certames, visando à ampliação da
competitividade, conforme Art. artigo 21, inciso III da Lei n® 8.666/1993 e Art. artigo 4,
inciso 1 da Lei n° 10.520/2002, além de possibilitar a veiculaçào de outras matérias
relacionadas ao processo licitatório. Por esta razão, ver-se a necessidade da contratação dos
serviços de publicação dos Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação do Estado do
Maranhão, proporcionando assim mais transparência na administração pública do município
de Pedreiras/MA.

n-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648, de
1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,
conforme preceiiua o artigo supracitado.

Em virtude do valor estimado para o fornecimento cm pauta, que é de R$ 13.166,50 (treze
mil cento e sessenta e seis e cinqüenta centavos), tem-se que justifica-se a contratação
através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente
ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores
formalidades observadas da modalidades licitalórias típicas, uma vez que, estimada a
quantidade c especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta
para o e.vercicio orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa J

Avenida Rio Branco, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-moil:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ:Oú.l84.253/0001-49

Site: https://w»'w.pecireiras.ma.gov.br/

PUBLICIDADE), ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei
8666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por Inúmeros órgãos públicos
confonne lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o
menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação
era favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n° 8.666/93.

Portanto, concluimós, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e. portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreira&/MA, 19 de Janeiro de 2021

Damião

Avenida Rio Branco, nS ili, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-mall:

administracao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTIIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADiMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pe(]reiras.ina.gov.br/

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Fraoco SUva Viaoa

Setor de Coniabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para
Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos
Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração lendo sido o valor total é de R$
9.000,00 (nove mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

A í

Secretário Municipal de Administ^ção

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/M A, e-maii:
administracao^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Confonne solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande

Circulação no Estado do Maranhão visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de .Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoajurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 22 de janeiro de 2021.

Atenciosamente.

Francisca-B^triz Fr^co Silva Viana
Conlaoora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n^l 501/2020 de
28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentárlo-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do

Maranhão visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 9.000,00

Fonte de Recursos: 0100000000- Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada
Valor da Despesa: R$ 9.000,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,007%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração; R$ 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 0,23

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fínanceiro é de 0,007% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 0,23%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

Atenciosamente.

Francis^BeatijzFranco^ilva Viana
Contadory'^

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site: https://www.pGdrcirus.iiia.gav.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(artigo 16, inciso 11, da Lei Complementar n" 101/2Ü00)

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos
Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Na qualidade de Ordenadora de Despesas,
DECLARO, para os efeilos do inciso H. do arügo 16. da Lei Complementar n°
101/2000 - l^i de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima especificadas
possuem adequações orçamentárias c financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA
e compatibilidade com o Plano PUirianuai - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria
-LDO.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021.

amião "FeliDe Barbos

retário Municipal de

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adntinistracao(^pedreÍras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/11001-49

Site: https://\vww.pedrclras.ma.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu. Damiào Felipe Barbosa, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso II, do artigo
16. da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Administração. DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para contratação de empresa para a prestação de ser\'iços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão dc
interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Fimcionamento da

Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de R$ 9.000.00 (nove mil reais).

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021.

e Barbosa

Secretário Mu

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administraaio(^pedreir<is.ma.gov.hr
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EvSTADO DO MAR/VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.1S4.253/0001-I9

Site: littp$://www.pcdrdras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021.

. empresa

) R BOGEA NETO
CNPJ n" 06.196.072/0001-32

Endereço: Av. dos Holandeses n" 06 - Edifício Toscana - Condominio Solaía - Apt 501 - Ponta
do Karol

ASSUNTO: REFERENTE k DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2021

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal
de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, tendo em vista que sua empresa forneceu o menor preço na pesquisa
realizada com outras empresas no ramo do objeto supracitado.

A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem

como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilitação:
- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;
- CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;

-CNDT;

Atenciosamente,

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

RECEBIDO EM /

RESPONSÁVEL:

/2Ó2ÍÍ

Assinatura



J RBOGEANETO

GUIDU MARKETING E PUBLICIDADE

CNPJ: 36.633.065/0001-11
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PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS

Conforme solicitação, venho por melo desta, apresentar proposta de preços para a contratação de

empresa especializada em publicação de aviso de licitação e afins, de interesse da PREFEITURA
PREFEITURA MUNiClPAL PEDREIRAS. Proposta que faz a empresa J R BOGEA NETO (GUIOU MARKETING E

PUBLICIDADE), inscrita no CNPJ NS 36.633.065/0001-11, representante do Jomal Pequeno, para a execução
do objeto abaixo descrito;

DESCRIÇÃO

PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE
UCITAÇÕES E OUTRAS MATÉRIAS
DE INTERESSE DO PREFEITURA

MUNICIPAL PEDREIRAS A

SEREM VEICULADOS NO JORNAL

PQUENO.

V. UNITÁRIO V. UNITÁRIO

UNDIDADE CM/COLUNA CM/COLUNA

CM/COLUNA 500,00 R$ 18,00

VALOR

TOTAL

R$ 9.000,00

São Luís,22i!ljbjane!r(/c^ 2021

w
I lA-o i -

José Ribamar Bogéa NÍsto
Diretor

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses n" 06 - Edifício Toscana ~ Condomíaio Solaia - Apt 501 - Ponta do Farol
(98)98899 2171 —E-IMAIL: bogeaneto@gmail.coni
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J R BOGEA NETO

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO. BRASILEIRO, CASADO(A). Comunhão Parcial, ADMINISTRADOR, natural da
cidade de São Luís - MA. data de nascimento 05/09/1387. portador da Carteira Nacícmal de Habilitação (CNH); n*
03723718373, expedida por DETRAN/MA em 24/11/2016 e CPF: n' 026.458.083^. residente e domítíliado na
cidade de São Luís - MA, na AVENIDA dos Holandeses, n® 06. EDIF SOLAIA C.TOS; APT 501, Ponla do Farol, CEP:
65077-635.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas ̂ rt 968,1, CO):

CLAUSULA I • DO NOME EMPRESAI^AL (art 968. II, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma J R BOGEA NETO, e usará a expressão GUIDU
MARKETING E PUBLICIDADE como nome fanlasla.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968,111, 00}
O capitai será de RS 50.000,00 (cinqüenta mli reais), totalmente subscrito e inlegrallzado, neste ato, da seguinte
forma: RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais} em moeda corrente do Pais

CLÁUSULA 111 - DA SEDE (art 968, IV, CC}
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA dos Holandeses, n® 06. EDIF SOLAIA
C.TOS:APT501:. Ponta do Farol. São Luis - MA, CEP: 65077635.

CLÁUSULA IV -00 OBJETO (art 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7311-4/00 AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 6313-4/00
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 6110-8/03
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE
COMUNICAÇÕES,

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão} exercida(s} a(s} atlvidade(s} de 7311-4/00
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBUCIDADE;
6319-4/00 PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET;
6110-8/03 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS
REDES DE COMUNICAÇÕES..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 7311-4/00 • Agências de publicidade
CNAE N® 6110-8/03- Serviços de comunicação multimídia • SCM
CNAE N® 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
CNAE N® 6319-4/00 - Portais, provadores de conterlido e outros serviços de informação na Internet
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N® 7319-0/04 • Consultoria em publicidade

CLÃUSULA V • DECLARAÇÃO DE OESIMPEDIMENTO (art 37, II, Lei n® 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as infotmaçfiies prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade emprasá^a
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

A VAlUAdÉ 0«st« doeuaisiftOi laipresao. f}e« A eoa^rovaçlo da aua au8«Aclc1il*i1a na» raapftdSivQd
iagcradoda aavo rvapeaciima cMIgea dd verüidaeaa.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J R BOGEA NETO

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F, Decreto r>' 1.800/96)
A Empresa Iniciará suas atividades em 10/02/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 10 de fevereiro de 2020

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO

Bnpresárto

A validada dsaea doeuaenMi te Ittpvvdao. ticé. mijeice I Qcn^vaçXo da aaa •utentleldade nea ratpaetivog (torcaia
ieforundo aaua raapeeslvea cddt^aa da vaciflcaçde.
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Certíficamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por

I  -0-1 IDENTIFICAÇÃO D0(8) ASSINANTE(S)

Nome

02645808344 I JOSE RIBAMAR BOGEA NETO

JUCEMA

CXRTIFXCO 0 RBOISraO W 11/03/3020 SOB H* 21103309733.
BROTOCOLOi 300168900 DB 11/03/3030. c6dIOO DB VSiaFlCBCXOi
13001131560. HIKB: 31103309733.

3 R BOSBR HBTO

Llli— Tbsrsi* Rodrigusi K—dosçs
SBCSBTÜSIA-OBRkL

SXO LUÍS, 11/03/2020
bt«psi//i>ww.«a9Eassfaell.as.gav.br

K vftSiâada 4aA£e decuitento. at ie9r«aao, fle« tujaitc A ccaprovaçAo d« au« ÉUteneleidadD noa rvapaorivea portai«*
InfiorfMndo «nua r«Mpeecivoa cMlrjea do voriAioaçAo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL urawzpzo

NOUE EMPRESARIAL

i R 806EA NETO

nA.a 00ESTABELECIUEmO (NOUE OE FANTASIA)

GUIDU MARKETING E PUBUCIDADE m
E DESCRIÇÃO OAATIVICIADE ECONOAOCA PRINCIPAL

73.11-4m)a •Agânelss de publicidade

DK30 E DESCRIÇÃO QAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUN

61.10<8-O3 - Serviços do comunicação multimídia • SCM
61.90-S-O1 - Provedores de ecosso às redes de eomunícaç&ee
83.19^0 - Portais, provsdoros de conteúdo o outros serviços de Informaçio na Internet
73.t9-0-03 -Mariietlns direto
73.19-Q-04 ■ Consultoria em publicidade

GO r. DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2134 - EmpreeArio (Indlviduil)

UXSM»URO

AVDOS HOLANDESES

CEP

66.077-635

BAIRRODISTRrrO

PONTA DO FAROL

NUMERO C0UPLEMEH10

06 EDIF SOLAIA C.TOS APT 501

MUNICÍPIO

SAO LUI9

ÜF I
MA I

ENDEREÇO ElETRONICO
BOGEANETOQGMAILCOM

TELEFONE

(98) 8752-4075

ENTE FECERATIVORESPONSAVELtEFR)

SITUAÇAOCAUASTRAL

ATIVA

MOTIVO OEsrr

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 âs 00:37:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J R BOGEA NETO

CNPJ: 36.633.06S/OOOM1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçfies sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emifida âs 13:49:22 do dia 11/11/2020 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 10/05/2021.

Código de controle da certidão: 3672.81 E9.3BD0.C8B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N^Certidio: 053251/20 Data da 17/07/202010:50:30

Inscrição Estadual: 126390134

Razão Social: J R BOGEA NETO

CPF/CNPJ:36633065000111

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635

Telefone: (98)88992171 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n** 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

ventiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (novente) dias conforme medida provisória N."
185/2020. Data de validade : 14/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/07/2020 08:53:13
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://ww\v.pcdrcir«s.ma.gov.br/

Ato convocatõwo

Pelo presente instrumemo e com base na Dispensa de Licitação n° 003/2021, amparado

pelo o artigo 24, da Lei n° 8.666/93. convocamos a J R BOGEA NETO. inscrita no

CNPJ sob o n.° 36.633.065/0001-11, com sede na Av. dos Holandeses n° 06 - Edificio

Toscana - Condomínio Solaia, Apt. 501, Ponta do Farol, São Luís/MA. para

comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, com sede Avenida Rio Branco, N°lll - Centro,

Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta secretaria

Municipal e a empresa em epígrafe.

> Prova lie regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de
2014.

> Prova de regiãaridade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
liciiante, mediante apresentação da:
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Divida Ativa.

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

> Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

y

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões expedidas pela internet, que possuam código para
averiguação, estarão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos
respectivos sítios eletrônicos dos órgãos emissores, ressaltando, ainda, que o não
comparecimento dentro do prazo e das condições estabelecidas neste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-niail:

admÍnistracaiKa:pedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/Ü00I-49

Site: htlps://ww»v.pedrciras.ma.gov.br/

ressalvadas a possibilidade de jusiificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 25 de janeiro de 2021.

êlipe Bar
Sebretário Municipal de Administràsão

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n":

.-lve«/V/íi Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
adininistracaü^pedreiras.nia.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 2601001/2021

Processo Administrativo n® ! 101001/2021

Dispensa de Licitação n° 003/2021

TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM

O  MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS
DO SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO, E A J R
BOGEA NETO PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE

DECLAR.\:

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.. CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Depiiíado Carlos Melo, /V" 1670 -
Aeroporto, através da Secretaria Municipal dc Administração neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do CPF sob n° 777.166.203-04
e RO n° 347195946, Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado. a empresa J R BOGEA NETO. CNPJ 36.633.065/0001-11, com sede na Av. dos
l-iolandeses n" 06 - Edifício Toscana - Condomínio Solaia - Apt 501 - Ponta do Farol, São l.uis/MA.
inscrita no CNPJ sob o n® 36.633.065/0001-11, de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legai a José Ribamar Bógea
Neto. portador do CPF n." 026.458.083-44. residente e domiciliado na Av. dos Holandeses n" 06
- Edificio Toscana - Condomínio Solaia - Apt 501 - Ponta do Farol. São Luis/MA, pactuam o
presente contrato com base no Processo Administrativo n° 1 101001/2021. DISPENSA DE
LICITAÇÃO n° 003/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO:

Aquisição de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Pedreiras-Ma.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRA/.O:

Avenida Rio Branco, n® 111, C :P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

administn.cao^pedreiras.mo.gov.^
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O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 26 de janeiro de 2021 até o dia 31 de
dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de início da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, infomiações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
í) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdonciária e fuscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 9.000.00 (nove mil reais), conforme planilha abaixo:

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA^mail:
admlnistracao@pedreira5.ma.gov.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.

Cm/

coluna

VALOR TOTAL

(RS)

TOTAL

R$18,00 R$9.000.00

RS 9.

CLALSULA SEXTA - PREÇOS, CONDICÔES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, através de iraníérência na agência 0001 - C.c 01225902-4
PagSeguro Internet S.A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. situada
na Av. Rio Branco, N" U ! - Centro. Pedreiras - Ma., acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS. Tributos Federais. Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO, DO RECEBIMENTO E DA
FlSCALIZACAO DO CONTRATO:

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira

admini5tracao@pedrelra5.ma.gov.br (
/ma, e-maiíi
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avançadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecuçâo total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato'", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminisirailvamenle, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à .sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, j ulgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não e.xclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordo.s, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contraio, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

Avenida Rio Branco, nS 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

administracao@pedreira5.ma.gov.br
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CLAUSUL.4 DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temp>oráría ou
declaração de inidoneidade.

b) multa:
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, obsers-ando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos ser\'iços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, nsiii, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,

odministrocoo@pedreiras.mo.gov.br
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dciemiinanies da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidencia de atuação com interesses escusos, inc!u.sive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA lenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contraio ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fomecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contraio e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M/
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. inclusive o não
cumprimemo das obiigações assumidas no presente temio, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilaleralmente. o contraio, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de Interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemeiuo das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CON'1'RATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

UARTA CESSÃO. TRANSFERENCIACLÁUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACAO:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, e-prrw:
administracao@pedreiras.ma.gov.br (^—
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O presente contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato nâo poderá ser objeto de subcontrataçâo. no todo ou cm parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARAORAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subconlratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato adviercm e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRAT./VNTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litigio. dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fi.xados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litigio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0224 Secretaria Mimicipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO: "7^

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, á-ntoik
administracao@pedreiras.mo.gov.br \
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as panes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA. 26 de janeiro de 2021.

PREFEIl IA MUNI LE feDREI

Secretátm Municipal de Adrnhiistraçâo^
^GQJíTRATANTE

J R BOGEA NETO

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Procurador: José Ribamar Bógea Neto
CPF: 026.458.083-44

CONTRATADA

Avenida Rio Sronco, ns lil, CEP: 65.72B-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
adminl5tracao@pedreiras.ma.gov.br
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A empresa

J R BOGEA NETO

CNPJ n" 36.633.065/0001-11

Endereço: Av. dos Holandeses n° 06 - Edifício Toscana - Condomínio Solaia - Apl 501

- Ponta do Farol, São Lufs/MA.

CONTRATO N® 2601001/2021

_ji_J>lSgENSAJ!>}? 003/2021 ,l

Prezado,

Pelo presente autorizo a Aquisição de ser\'iços de publicação de Atos Oficiais em Jornal
de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
município de Pedreiras - Ma, objeto do Processo Administrativo n® 1101001/2021,
Dispensa de Licitação n® 003/2021, conforme especlUcações apresentadas na proposta
de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 26 de janeiro de 2021.

SecfCt^o Municipal doArcmuinstraçâo

RECEBIDO EM / /202t.

J R BOGEA NETO

CNPJ n" 36.633.065/0001-11

Avenida Rio Branco, ns lii, CBP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, e-mall:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 053758/20 Data da Certidão: 27/10/202015:50:36

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36633065000111

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 24/02/2021.

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Vaiidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2020 15:17:55
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO FOSnWA COM EFEITO DE NEGATIVA
PEDREIRAS/MA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005753212020 P^oc. íicAcOi /2Q2 i
FLS.

Validade: 30/01/2021 lR"b-

■HFICAMOS QUE. VERJFIC/J^JDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA fNSCRlCÃO DA PESSOA
URÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS OUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPI: 36.633.065/0001-11

Razão SodaLj R BOGEA MEIO
'Típi-LwivC.'-.:,.-..ij /._i í j i í

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

Inscrição MunldpaL 98262791

U
Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Complemento: EDIF SOLAIA C.TOS;APT 50l;Número: 06

Bairro: PONTA DO FAROL

I Município: SAO LUÍS-MA CEP: 65077635

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 31 de dezembro de 2020 ?s 08:26, sob o código de
autenticidade n' 5A4E52439C3682B187F8335CC937DD99.

A autendcídadc desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocerüdao.

"NÃO É VÃUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDbHAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

iociai:

Endereço:

36.633.065/0001-11

JRBOGEA NETO

AV DOS HOLANDESES EDIF SOUIA 06 C.TOS APT501 / PONTA DO
FAROL / SAO LUÍS / MA / 65077-635

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/01/2021 a 31/01/2021

Certificação Número: 2021010201521S38950097

Informação obtida em 18/01/2021 11:48:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

18/01/21 11:48
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PODâR JUDICIÁRIO =====
JUSTIÇA no TRAHATíKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Certidão n": 28613108/2020

Expedição: 05/11/2020, às 09:54:47
Validade: 03/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R BOGBA NSTO (matriz b filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n" 36.633.065/0001-11, N&O CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 147G/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei? ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tíilyidiio B augestíieuj cnoiitst.ius.br
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO

LÜIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimenlo de pessoa Interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1") do mès de

janeiro do ano de dois mil e onze (2011), até o dia 07 de janeiro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra J R

BOGEA NETO. inscrita no CNPJ n". 36.633.065/0001-11. certifico

finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e

Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Sarney Costa ", nesta Cidade de São Luis. Capital do Estado do

Maranhão. Eu. Anselmo de Jesus Carvalho, técnico Judiciário, mat. 100073,

consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho. Secretário Judiciai subscrevo

e assino. São Luís/MA. 7 de janeiro de 2021. y

ANSELMO n£JEruS'CARVA^
SecretáriefJudicial da Distribuição

OBSERVAÇÃO.
'• O CNPJ constante nesta certidão foi inlortrtado pelo solicilante Sua lilulandade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário

2- Esta cefliCio abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Sào Lus.
3- Esla certidão terá validade de sessenta (t30) dias. conforme An 196 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma unica via sem rasuras e mediante assinatura do servidor (att 199 CN]
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n''
14/2020 TJMA e estendida a Portarla-conjunta n° 34/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVIO-
19. ficando desobrigado o solicitants dc autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISP6 c PJE.
período de PESQUISA: 10 ANOS.

IMPRESSA ÀS: 07/01/2021 08:28:08.
Fórum Desembargador "Sarney Costa'

Avenida Prol. Carlos Cunha. s/n. Caihau. São Luls/MA ~ CEP 65075-820 - Fone (93) 3194-5408 / 5409.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SRc: lU(ps://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Conlralação de dt^ipresíi pufa a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em

Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras-Ma.

2. JUSTíFieÀííVÁ
2.1.. A referida conlraiação justificu-íie pala obrigatoriedade do ente público em atender a
necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes à publicidade dos atos
administrativos, em especial, a divulgação dos certames, visando à ampliação da
competitividade, conforme Art. artigo 21, inciso III da Lei n° 8.666/1993 e Art. artigo 4.
inciso I da Lei n° 10.520/2002, além de possibilitar a veiculaçâo de outras matérias
relacionadas ao processo licitatório. Por esta razão, ver-se a necessidade da contratação dos
serviços de publicação dos Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação do Estado do
Maranhão, proporcionando assim mais transparência na administração pública do município
de Pedreiras/MA.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
RS 9.000.00 (nove mil reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS
UND. Q^'ANT y.unit. V. TOTAL

Serviço de Publicação de Atos CM/CL
Oficiais em Jornal de Grande ,
Circulação no Estado do
Maranhão-Cm por coluna. ^Coluna)

18,00 9.000,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93. An. 24, Inciso II. data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAOameN iOí

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços uni
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

Avenida Rio Branca. n° li i, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, ef/nail,
adinlnistracao^ipedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0ÜÜI-49

Site: liltps://www.pcdrciras.ma.BOv.br/

6.2 PARÁGRAFO PiliMElRO: Os documentos flscais relerentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia
útil. após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 111. Bairro- Centro- CEP 65.725-

000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ernsejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUAIU"0: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO,

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
incxecuçâo total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsersados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mqjd:
adniinistracaoígjjcdreiras.nia.gov.hr /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: )ittps://www.pcdreira!;.nia.gov,br/
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7.6 PAfeAüKAFtí OUAH i'M; A irtiiiiiuiv'àD c u utuaçâo da líscali^di^àu dos materiais, objeto
do contrato nâo exclui ou aionua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria,

8. DESPESA ORÇAMENi AiUAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
LINTDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de terc. pessoa jurídica

A vista das informações contidas
nestes autos e com obsérvôncia as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiros • MA, 22 de janeiro de 2021.

Sei^tó^ Muiiicipaljle.At^^

Avenida Rh Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mall:
adnihilslracao@petlrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUps://www.pedreiras.ma.gav.br/

AÜTOUiZACÀO

Pelo preseiUt; TâFoiH «ic Aüiui^lÃitvâú uu, üctiiiíao Felipe Bai-bosa, Sopretárlo Muiiicipa!
de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de

empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de

Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de

Pedreiras, no valor global é de R$ 9.000.00 (nove mil reais), conforme proposta

apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 003/2021. Atendendo os

requisitos do inciso II, do urt. 24, Lei n" 8.666/93).

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021.

Domião Felipe

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-malh
adniinislracao^edreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://w>^ w.pcdreii'Hs.ina.guv.br/

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2021,

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 1101001/2021. afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n® 003/2021, nele contido, lendo como objeto a Contratação de empresa

para a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no

Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, elaborado com

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993. Na

oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

Damião FcTi?

Jminislraí

RECEBIDO EM:

'INÁTI

/Avenida Rio Branco, nS 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

'  administracao@pedreiras,ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iittps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" xxxxxxx/20xx

Processo Administrativo n® xxxxxxx/20xx
Dispensa de Licitação n° 003 - 2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxsxxxxxx, PARA

Aquisição de xxxxxxxxxxx para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA, NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito nav^v. Rio Branco, N" lll - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do
CPF sob n° 777.166.203-04 e RG n" 347195946, Órgão Emissor SSP/MA, doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXX XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com_ base no Processo
Administrativo n® xxxxxxx/20xx - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/20xx,
fundamentado no artigo 24, inciso li, da Lei Federai n° 8.666/93, além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO;

O presente Contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do município de Pedreiras - MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 20xx até o dia XX de
XXXXXX de 20.\x, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo xx (xxxxxx)
dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-00!), Centro - Pedreiras/MA, e-maií:
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d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas fbníias definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÒNTRATAD.Ã!

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os seiviços, nas datas, horários e locais a serem infonnados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários á correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxx), confonne planilha abaixo:

VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT MENSAL
(RS)

VALOR TOTAL

(RS)

<xxxxxxxx

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDICOES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia íilil, após a data de emissão,
no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Rio Branco, N" 111 —
Centro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do. FGTS, Tributos Federais, Estaduais da
Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-niail:
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGRAFO
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentaçao de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentaçao.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da ine.xecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A e.xecução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de confonnidade dos
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativajnente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o
fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:

A Íne.\ecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpiemcnlo ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos trajisiomos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidadc.

b) multa:
b-1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma soticilada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmcnle imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem
esta que será a aplicada cm caso de incxecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato á época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas:

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pijblica.
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injiisiificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
c.S) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a e.xecução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e conU'atar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidadc poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Administração,
quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência
de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrelras/MA, e-inail:
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reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras
penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas cumulativaincnte com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não e.xclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não e.ximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida, obscr\'ado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de foniecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução lotai ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de S (cinco) dias úteis a
contar da inlimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmenie. o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos
do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o saldo dos serx iços não e.xecutados. sem prejuízo da retenção de créditos, e das
perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o conü-alo por nioiivo dc interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na fonna da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o an. 78. XIV. da Lei n"8.666/93, se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACAO:

UARTA DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraiação, no todo ou em pane. a não ser com
prévio c expresso consemlmento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontraiação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão soiidariamente responsáveis o
Contratado c Subcontratado por iodos os direitos e obrigações que do contrato advicrem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradasjudicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE lenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez porcento) sobre o valor do litígio, dos juros dc mora de 1% (um por
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cento) ao niês. despesas de processo e honorários advocaticios, estes fixados, desde logo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENT.ÁRfA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme espccillcados abaixo;

ORGÃO; XX xx.xx.x.\ x.\xxx.\xxx

UNIDADE GESTORA: x.xxx xxxxxxxxx.xxxxxxxxx.xxx.xxxxxxxxx

PROJETO/A TIVIDADE: x.xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\xxxxxxxxxxx

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: xxx.\xxxx .xxxx.\xxxxxxxxxxx.\xxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE FXEICÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme.

Pedreira.s/MA. XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Aveiüiltt Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M.4, e-mail:
adininisiracaoígjpeílreiras.ina.gov.hr
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": UOIOOl/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO : Contratação de empresa para a prestação de ser\'iços de publicação
de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da J R BOGEA NETO. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica sob o n" 36.633.065/0001-11, visando atender as necessidades da Secretaria de

Administração, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no arl. 24, 11, da Lei
8.666/93;

Ar/. 24. É dispensável a liei/ação:

II - para outros ser\'iços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648. de 1998). assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dlspensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. E.\amiitando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o arl. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o/Qàario
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dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se absiendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da
contratação direta.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tela.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no
mínimo, os itens acima.

É o parecer.

Pedreiras - MA, 25 de janeiro de 2021

I

Irapoã Subira ̂  A)^ida Eloi
Prot^rraiol^iTMunicipio
OaI/MA N° 8.853

Avenida Rio Branco, ns lll, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA, e-mail:

administracao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrcirAS.mii.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parcceres. documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° I IOiOOl/2021. RATIFICO a Dispensa de Licitação n" 003/2021.

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa J R BOGEA

NETO. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 36.633.065/0001-11.

objetivando Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos

Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho

de 1993.

O valor global do contrato é de RS 9.000.00 (nove mil e quinhentos reais), que será pago

com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 25 de janeiro de 2021,

Secretário Municipal de AdministraçãS^

Avenida Rio Branca, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, e-mail:

administracao@pedrelra5.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres. documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 1101001/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n°003/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a

empresa J R BOGEA NETO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°

36.633.065/0001-11, objetivando Contratação de empresa para a prestação de serviços de

publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de
interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei

Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993. O valor global do
contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais): ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 060! Secretaria Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE; 04 122

0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
Sendo a.ssim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 25 de janeiro de 2021,

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mail:

admínistracao@pedreiras.ma.gi"/.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTTIAÇÃQ
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: bltp5:/At-wv>'.pcdreíras.ma.gov.br/

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação n" 003/2021, amparado
peio o artígo 24, da Lei n' 8.666/93, convocamos a J R BOGEA NETO. inscrita no

CNPJ sob o n." 36.633.065/000l-ll, com sede na Av. dos Holandeses n" Oõ-Edificio

Toscana - Condomínio Solaia, Apt. SOl, Ponta do Farol, SSo Luis/MA, pam
comparecer, no prazo de 03 (tics) diás úteis a conuu* do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, cora s«ie Avenida Rio Branco, N°lll - Centro,
Pedreiras - Maranhão, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta secretaria
Municipal e a ̂presa em epígrafe.

> Prova de regularidade com a Fazenda Ptíblica Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a CrétUtos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB tP 1751, de 02 de outubro de
2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
iicitante. mediante apresentação da:
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiapor Tempo de 5erv/ço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

>

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalha,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões e.\pedidas pela internei, que possuam código para
averiguação, estarão condicionadas à verificação de suas autcntícid^es nos
respectivos sities eletrônicos dos órgãos emissores, ressaltando, ainda, que o não
compareçimentp dentro do prazo e das condições estabelecidas neste instrumento,

AveaidaPlo. Braiu», n' 111, CEP: 65.723-000, Centro - Pedràras/ÍAA, e-mail:
adminisiracao@pedreiras.na.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.753/0001-49

Site: https://ww\v.pcdrcirus.ma.gov.br/

ressalvadas a possibilidade de jusiificaiiva, decairá à empresa o direito à coritrateçio e
contra a mesma serão aplicadas sanções administrativas e penalidades previstas em lei

Pedreiras, Estado do Maranhão, 25 de janeiro de 2021.

êBpeBar
Sebmtárío Municipal de Administmi^o

Recebi O i /t? .

Nome completo:

jf-,

Àvenlda Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrelras^íA, e-maU:
adaiinistracao(^edreirasjna.8ov.br
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J R BOGEA NETO

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo;

JOSE RIBAMAR BOGEA NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Pardal, AOMINISTRAOOR, natural da
cidade de São Luís— MA, data de nascimento 05/09/1987. portador da Carteira Nadonal de Habilitação (CNH); n*
03723718373. expedida por OETRAN/MA em 24/11/2016 e CPF: n° 026.456.083-44, residente e domiciliado na
ddade de São Luis - MA, na AVENIDA dos Hdandeses. n® 06. EDIF SCLAIA C.TOS; APT 501, Ponta do Farol. CEP:
65077-635.

Resolve constituir como empresário Individuai. mediante as seguintes dáusuias ̂ rt 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art 968. II, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a fimta J R BOGEA NETO, e usará a expressão GUIOU
MARKETING E PUBLICIDADE como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO C/U>ITAL (art 968, lU. CC)
O capital será de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente sutrecrito e Integralizado, neste ato, da seguinte
forma: RS 50.000,00 (dnquenta mil reais) em moeda corrente do Pais

CLÁUSULA 111 • DA SEDE (art 968, IV. CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA dos Holandeses, n° 06, EDIF SCLAIA
C.TOS:APT 501 Ponta do Farol, São Luís - MA, CEP; 65077635.

CLÁUSULA IV - 00 OBJETO (art 968, IV, CC)
O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7311-4/00 AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 6319-4/00
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 6110-6/03
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SOM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÂS REDES DE
COMUNICAÇÕES.

Parágrafo único. Em estabeledmento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exertída(s} a(s) ativldade(s) de 7311-4/00
AGÊNCIAS DE PUBLICÍD/V3E; 7319-0/03 MARKETING DIRETO; 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE;
6319-4/00 PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇAO NA INTERNET;
6110-8/03 SERVIÇOS PE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; 6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS
REDES DE COMUNICAÇÕES.,

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 7311-4/00 - Agándas de publicidade
CN/LE N° 6110-8/03 - Sen/iços de comunicação multimídia - SCM
CN/^ N® 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
CNAE N® 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Infonnaçâo na intemel
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N° 7319-0/04 - Consultoria em publicidade

CLÁUSULA V. DECLARAÇÃO DE DESIMPEOIMENTO (art 37, II. Lei n® 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da tal. Indusive que são verídicas todas as Infonnações prestadas neste
Instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penai, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir cxitro registro como Empresário IndMdual no País.

&  d«4t« ddeoMntOi u f íca A eavTtruçto At bm eutea^tcldsde dos rstpocr^vos porcoS*.
ialonsAdo USDS respeoelvos cAdlgos d* vDrlStençAo.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J R BOGEA NETO

CLAUSULA VI - DO INiCfO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO (art 53,111, F, Decreto n" 1.B00/96)
A Empresa inidará suas atividades em 10/02/2020 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 10 de fevereiro de 2020

40SE RIBAMMt BOGEA NETO

Empresário

A villdaA« d««t« doocmco. n ÍÍqa cujalxe t OBvrmçto d> soa sutaatlclâide nos zetptnivoa psitala,
inforaandB aau «apeetl-roa cMlgea da vaziftoadie.
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Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R BOGEA NETO consta assinado digitalmente por:

PEDREIRAS/MA
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•:':^^;ÍDEt^lFl(açAQDÒ(S)ASSINAh^

CPF Nome

0264580B344 JOSE RIBAMAR BOGEA NETO I

JUCEMA

aStTinCO o HSGISTBO BC 11/03/3030 sob S* 2ia02309T33.
9WtOCaU>t 200168909 CB U/09/9O30« COozo» ZMI VBAxrxâisçKo*
iaoomi840. «xui 31102309733.

ã A BOOSA tfXTO

liUiza Tb*c«a8 Bodxi^u*! itafidoao*

0kO hUiJlg 11/03/3020
bttps t //««V. «AlI .ao *90V.br

A valldadâ da«t« docmsnto. n loipraiiM. <ie* m«ieo I ewytovaçlo óê cua «utontícidAdo OM rMpocclvos porealo*
iefws^Bd» MU* rei^ectlvM eddlSM 4« v*riCic«pte.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL iií03«oa

MOME EI/PReSARIAI.

J R 80GEA NETO

TmjÜS 00 ESrAJ3aEC]M£KT0 (NOUE DE FANTASIA)
GUIOU MARKETING E PUBUCIDADE

COOiGO E DESCRIÇÃO OAATIVIQAOE ECONOUlCA PRMCIWL
73.11-44(1 -AgAnelas depublletitad»

COOGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVUWOES ECOnCuiCAS SECUNDÁRIAS

61.10443 - Serviços da comunicsçio muHlmMia-SCM
81.90441 • Provedora* d* aeeseo te redes d* comunIeaçSes
63.19440 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviço* de biformaçio ns intemet
73.19443 - Hsrksting direto
73.19444 - ConsuKorls em publicidade

E DESCRIÇÃO DANATUREZA

2134 - Empreeário (Individual)

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES
COUPLEMENTD

EDtF SOLAIA (^TOS APT 801

CEP

65477436

BAIRROOSTRfTO

POKTA DO FAROL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BOGEANETOeGMAlLCOU

MUNICÍPIO

SAO LU»

TELEFONE

(98)87S2.4078

[üF 1
|ma I

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

OATADASrr

11(03/2020

Aprevado pela Instnição Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 às 00:37:28 (data e hora de Srasnía). Pâaina: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J R B06EA NETO
CNPJ: 36.633.065/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceiteção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:49:22 do dia 11/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/05/2021.

Código de controle da certidão: 3672.81 E9.3BD0.C8B1
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 053251/20 Data da 17/07/2020 10:50:30

Inscrição Estadual: 126390134

Razão Social: J R BOGEA NETO

CPF/CNPJ:36633065000111

Endereço: AVE DOS HOLANDESES. 6 EDÍF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635

Telefone: (98)88992171 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substenciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N."
185/2020. Data de validade : 14/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefezma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/07/202008:53:13
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 053758/20 Data da Certidão: 27/10/2020 15:50:36

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36633065000111

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

formado disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cerddões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/202015:17:55



I  1^, imiwiyig» 'u^a

PREFEITÜRADESAOLUfS U í
IsífiruXfsiísIH

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA
I  I PEDREiRAS/MA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005753212020 Proc. iVoAçoi /202_L
j  FLS. 6Q

Validade: 30/01/2021 Rub. jL

CERTIFICAMOS QUE. VERinCANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZE^tDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PEhtb&NCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESS
ICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS EStÃO COM EXIGIBIUDADE SUSPPISA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE_28/jL2
RESSALVADO O DIREITO DE

RAF

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Ra:^ Sodal:J R BOGEA NETO

Inscrição MumdpaL' 98262791

731140000 - AGENCIAS DE PUBUCIDADE

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Conçlemento: EDlF SOLAIA C.TOS-APT 501:Número: 06

Bairro: PONTA DO FAROL

MutÜC^o: SAO LUIS - MA CEP: 65077635

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Lu& (MA), em 31 de dezembro de 2020 ?s 08:26, sob o código de
autenticidade n<>5A4E52439a682B187F8335CC937DD99.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm-semfaz,saoluis.ma.gov.br/valtdacaocertidao.

"NÃO É VÃUDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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CAtXA
CAIXA ECOrtôbDCA F^ERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.633.065/0001-11

JR 80GEA NETO

AV DOS HOLANDESES EDIF SOLAIA 06 C.TOS APT501 / PONTA DO

FAROL / SAO LUÍS / MA / 65077-635

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2021 a 31/01/2021

Certificação Número: 2021010201521538950097

Informação obtida em 18/01/2021 11:48:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

18/01/21 11:48
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PODãR JUEICIÁRIO i
JUSTTÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Certidão n": 28613108/2020

Expedição: 05/11/2020, às 09:54:47
Validade: 03/05/2021 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J r bogba nbto (uatriz E filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n" 36.633.065/0001-11, nXo CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORHAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

OãTidas e auge&tfisa: cndcícac.^us.sr
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SECRETARIA OE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1®) do mês de

janeiro do ano de dois mil e onze (2011), até o dia 07 de janeiro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insoívência Civil contra; J R

BOGEA NETO, inscrita no CNPJ n®. 36.633.065/0001-11. certifico

finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e

Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do

Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, técnico judiciário, mat. 100073,

consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho. Secretário Judicial subscrevo

e assino. São Luís/MA, 7 de janeiro de 2021. y .-v 777

ANSELMO ̂ J^sÜ^ARVÃi^O
SecretâridJudicial da DistribLJÍ5;âD

ooóoooao^^g^

OBSERVAÇÃO;
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo sollcltante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário.

2- Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Tormo Judiciário de São Luis.
3- Esta ceriidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Ari. 198 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta cemdâo é emitida em uma única via. sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN).
5-Certid6es solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta
1412020 TJMA e «retendida • PertBria.«on}unt9 n< 34/2020 TJMA am fíieo do período de Pandemia COVID-
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMI5PG e PJE.
período de PESQUISA: 10 ANOS.

IMPRESSA ÀS: 07/01/2021 08:28:08.
Fórum Desembargador "Samey Costa"

Avenida Prof. Carlos Cunria. s/n, Calhau, Sào Luis/MA - CEP 55076-820- Fone (98) 319^5408 / 5409.
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ESTADO DO MAR/\NHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRitô

SECRETARIA MUNICIP.U. DE ADMINISFRAÇÃO
CNPJi 06.184.253/0001-49

SHe: hR{B://ww^v-.pedrciras.n]a.gov.bry

Gontráto Atoiitiistmtívo n" 2601001/2021

ProcessoAdministrativiO n' IIQIÒO1/2021
Dispensa de Licitação b" 003/2021

TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM

O  MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS
DO SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO, E A J R
BOGEA NETO PARA O FÍM

QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n*'06.i84.2S3/00OJ-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito ím Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 -
Aeroporto, através da Secretaria Municipal de Administração neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Sr. Damião Felipe Barbosa, portador do CPF sob rf 777.166.203-04
c RG n" 347195946, Órgão Emissor SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, a empresa J R BOGEA NETO, CNPJ 36.633.065/0001-1 i, còin sede ha Av. dos
Holandeses n" 06 - Edifício Toscana-Condomínio Solaia-Api 501 - Poma do Farol, Sao Ltiís/MA
inscrita no CNPJ sob o n° 36.633.065/0Ó01-11, de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legai a José Ribamar Bógea
Neto, portador do CPF n.° 026.458.083-44, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses n' 06
- Edifício Toscana — Condomínio SoIala — Apt 501 - Ponta do Farol, São Luís/MA, pactuam o
prcsenic contrato com base no Processo Administrativo n° i IO10Ó1/2O21, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n" 003/2021, fundamentado na tto artigo 24, inciso II da Lei ii" 8.666, de
21.06.1993 e demais legislaçàes aplicáveis; e, supieiivantenie, pelos princípios da teoria geral
dos contratos c as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Aquisição de serviços de publicação de Atos Oficiais em .lomal de Grande Circiilaçao no
Estado do Maranhão de interesse du Prefeitura Municipal de Pedreiras para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Pedreiras - Ma.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Avenida Rio Branco, ns 2 Jí, CEPi 65.725-000, Cenbm - Pedreiras/MA, e.-malk
üdministraeàoi^pedreifas.rna.gev.bc,—^ ' v
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184^53/0001-4»

Site: l]t({is://wwT¥-.pe(innras.iii&gov.br/

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 26 de janeiro de 24>21 até o dia 31 de
dezembro de 2021.

PAHÁGRAFO ÚNICO - O prazo dc inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo s«i início a {»rtir da emissão da Ordem dc Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) realizar os pagamenic^ devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações é demms elcmentt» que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contraio;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAtXlNTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas l^ais e com estrita observância
da Proposta dc Preços e da le^íação \ngente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em iodos
os níveis dé trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de folhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que aelaimputá\'eis;
f) r^pondcr pelos serviços que entregar, na forma da legislação tqjUcável;
^ iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciáriae.fiscal cabiveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total dc R$ 9.000,00 (nove mil reais), confbcme planilha ábmxo;

Avenida Rh Branco, nsxil, CEP: 55,725-000, Centro-Pedrelms/lvlAj^^^ail:
administraaio@pednIras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps;//»'ww.pedrtíras.ina.gov.br/

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT

01SMI Cm/

coluna
500 ES 18,00

TOTAL

RS 9.000,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAG.iMENTOS:

.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA ps respeoüvos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, através de iranferência na agência OOQl - C.c 01225902-4
PagSeguro Internet S.A.

PARÁGRAFO PRI&/IEIRO: Os documentos fiscais, referentes às atiuisições deverSo ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e enuregues até o 3° dia útil.
após a data de enUssão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M.A, situada
nâJv. Rio Branco, N" U1 - Centro, Pedreiras - Ma., acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais^ Estaduais da Sede, c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parçela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da fàlta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rçapreseniaçâo de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva rcapresent^o.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO.

FISCALlZACAO DO CONTRATO:
üCEBi

Avenido Rio Branco, ns iii, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreírt^MA, e-maíl
admlnlstraeao@peâre{ra5.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: https://^t'w^\.pe<i^eiras.IR&.gov.t>r/

O contrato deverá ser executado fielmente, dc acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplcnle pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acorapaiihada pelo "Gestor do
Contraio", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pa^mento.

PAiLÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder ã sua
competência, deverá comunicar imedíattunente o fato ao seu superior administrativo, pira
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar Iodas as condições, métodos
e processos de inspe^o e controle adotados pára fins dc fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscâlLração própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA c responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por. ór^ da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é rc^nsàvel por encargds trabalhistas,
inclusive decorrentes dc acordos, dissídios e convenções coletivas, prevldenclárlos, fiscais e
comerciais orlimdos da execução do contrato, podendo a CONIRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA ALTERACAO DO CONTRATO:

O presente conuato poderá ser alterado, com as devidas Jnstificatívas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas liipóieses previsras no arl. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento. ^

Avenida RJo Branco, o* 122, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MAtJt^ítwH:
admtnlstracao®pedreiro5.ma.gov.br (
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84J53/0001-49

SKc; https://w\v\v.pedrc!ras. ma.gov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES AD^^NISTRAT1VAS E DE\LMS
PENALroADES!

A btixecução do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimpleraenio ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
de^a, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) execução insalisfalória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gtmddade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração dc inldoneidade.

b) multa;

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na fbrma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No coso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observan<to-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que sçrá & aplicada em caso de inexecução total
do contrato;
b.2) era caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
iq>lÍcado a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no ctmipriraemo das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do coniralo pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
admuiistraíívas;

c) suspensão temporária do dlrcim dc Ucitár e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c. 1) - reincidência de execução insatis&tóría dos serviços contratados;
C.2) - atraso, iqjuslifícado, na executo/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

c3) - reincidência i^ aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidade que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por maticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do «ratrato;
C.7) - prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a Contraí^ãa idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 6S.72M00, Centra - Pedreiras/MA,efintSIfi
admlnistracaoi§>p€dreÍras.magovj3r f —
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINLSTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: l)ttps://w\vw.pc(Lrelm.ma.|ov.br/

d) declaração de inidoncidade pata licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penaÚdade.

d.l) a declaração de iràdonetdade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de muita poderão s» íq)licadas ctunulatiyamcnle
com 05 demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de saitçâo não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das In&ações cometidos.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contram ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a naiaireza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Mtmicipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso mterposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de apHc^ão de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da imimação do ato.

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

Avenida Mo Branco, ns m, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedrelras/MA
adminl5tracao@pedrelras.ma.gov.bT ^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.2S3A1001-49

Slic: hltp5://ww.pcdrcirn8.ma.Bov,br/

A ocorrência das hipóteses previstas no an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizara, desde já, a
COOTRATANTE a rescindir, miilaieralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do ntesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, ass^rado à CONTRATADA o direito ao contraditório c
à prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de resdsâo do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções adrainistiatívas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das. perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará adrainisiralíva ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu lüstrato na forma da lei, sendo que a rescisão por iimdimplemento das
obrigações da CONTRATADA seçá processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operário
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPQSSiBILI
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

DE SUSPENSÃO

Constitui cláusaia essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em. virtude de
inadimplência no pa^raenio pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o arl, 78, XIV. da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicÍBlmenie, mediante
demonstração dos riscos decoirentes da continuidade da execução do contrau^, sendo vedada a
sua su^en^o por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO;

Avenida Rio Branco, CEP: SS.72S-000, Centro-Pedrefras/MA, ejSitfS;
admlnlstracaa§3pedreirasjna.gov.br (V»—
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ESTADO EK) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Siee: hítps://w\«v.i>edreiras.m8.gov.l>r/

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto dc subconlraiaçáo, no todo ou em {»rte, a râo ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconirataçSo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que nSo recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
.solidariamcntc responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem c deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumemo convocatório c legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA OIHNTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decoirentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as pcràas e danos ou prejuízos que a execução do contrato teniia acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradasjudicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE teuha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for de^Hdo, a CONTRATADA fieará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (tim por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fí-xados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Secretaria Munici^ de Administrtu^o, cujos programas de trabalho c a
categoria econômica constarão quando da emis^o da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0224 Secretaria Municip^ de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 00.02 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Muoicipul de AdministiaçSo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39;00 Gumjs serv. de leic. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: $5.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
admíni5tracao@pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.lS4.253/a0Di-49

SUe! hnps://mvw.pe<JrcIras.m8.gDV.br/

Fica tíeilo o Foro da Comarca de Fcdreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

£, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
iido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 26 di» janftirfuje ?fl21,

Secretâçio Municipal de Adr
^QNTRATAKFl

JRBOGEAlíÊTO
CNPJ:36.633.065/OOOMI

Procurador: José Ribamar Bógea Neto
CPF: 026.458.083-44

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n«212, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA, e-maOi
admlnistracaoiSipedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://www.p«lrcirii5.ma.gov.br/

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 260Í001/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

1101001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA c a
empresa .1 R BOGEA NETO. portador do CNPJ: 36.633.065/0001-11. OBJETO:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação de Atos Oilciais em Jornal
de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 26/01/202! a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$

9.000,00 (nove mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 003/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
An. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 26/01/2021.
Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 26 de janeiro de 2021.

mmislraça

Avenida Rio Branco, n-f 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-moll:

adinlni5tracao@pedreiras.ma.{iov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO —
CNPJ: 06.IS4.253rt)0OI-49

Sites bttp]is//w\v\v.p£(]rclnis.nia.gav.br/

A empresa

J R BOGEA NETO

CNPJ n"'36.633.065/0001-ll

Endereço: Av. dos Holandeses n" 06 - EdiGdo Toscana - Condontmío Solaia—Apl 501

- Ponta do Farol, São Luís/MA.

Prezado,

Pelo presente aulonzo a Aquisição de serviços de publicação de Atos OCcials em Jomal
de Orande Circulação uo Estado do Maranhão de interesse da Prcfciturd Municipal de
Pedreiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Adininisiração do
município de Pedreiras - Ma, objeto do Processo Administrativo n" 1101001/2021,
Dispensa de Licitação n" 003/2021, ctmforme cspecifícaçOes apresentadas na proposta
de preços do contratado supra. «

Pedreiras - MA, 26 de Janeiro de 2021.

o Mumcipai de

RECEBI n02h

JR BOGEA NETO

CNPJ d" 36.633.065/0001-11

Avenida Rio Branco, ns m, CEP: 6S,73S-Q0Q, Centro - Pedrekas/MA, e-mafb

admlni5tracao@pedrelrgf.itip.go^.ltr
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TERCEIROS Ano 9 -

presente termo para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com a declaração de
Inexigibilidade n° 01/2021, constante do presente
processo administrativo 0601003/2021, para
autorizar a contratação da empresa; NP
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
07.797.967/0001-95. especializada na prestação
de serviços de pesquisa e comparação de preços
no sistema on Une do "BANCO DE PREÇOS"
com base nos preços praticados pela
administração pública referente aos resultados de
licitação adjudicados e homologados para
Município de Pedreiras/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso 1 do artigo 25 da Lei
Federal n® 8.666/93. O valor global do contrato é
de R$ 19.750,00(de2enove mil e setecentos e
cinqüenta reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria

Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016

Manutenção e Funcionamento Secretaria
Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.40.00 Serv. de tecnologia
informação/comunic.-PJ. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras -
MA, 07 de janeiro de 2021. Damião Felipe
Barbosa. Secretário Municipal de Administração.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as
informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo
n® 0601008/2021, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 001/2021 reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar
com a empresa C. F. Carneiro Lopes, portador do
CNPJ: 02.235.088/0001-56, com o objeto de
Contração de uma empresa especializada em
prestação de serviços de recadastramento de
servidores efetivos, inativos e comissionados do
Município de Pedreiras/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei
Federal n® 8.666/93. O valor global do contrato é
de R$ 16.870.00(dezesseis mil, oitocentos e
setenta reais), que será pago com recursos do

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021

Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria

Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016

Manutenção e Funcionamento Secretaria
Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceira Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo

a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras -
MA, 11 de janeiro de 2021. Damião Felipe
Barbosa, Secretário Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as
informações. pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo
n® 1101001/2021, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n''003/2021, reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar a
empresa J R BOGEA NETO, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®

36.633.065/0001-11. objetivando Contratação de
empresa para a prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão de interesse
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Esse
Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93,
Art. 24, Inciso 11, data de 21 de junho de 1993. O
valor global do contrato é de R$ 9.000,00 (nove
mil reais): ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal
de Administração PROJETO/ATIVIDADE; 04 122
0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Munidpal de Administração
CLASSi FICAÇAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras (MA), 25 de janeiro de 2021. Damião
Felipe Barbosa - Secretário Municipal de
Administração.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as
informações. pareceres. documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.1W,253/0001-J9

WMrw.pedreiras.ma.gov.br/dlanooüci<iI/?id^91
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24. inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 19/01/2021. Damião
Felipe Barbosa, Secretário Municipal de
Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2201001/2021 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
1101002/2021. PARTES: Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Pedreiras - MA e a empresa J
DOS SANTOS FREITAS COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA. CNPJ n®
04.446.397/0002-81. Endereço: AVENIDA SÃO
MIGUEL N® 1111 BAIRRO SÃO FRANCISCO,
CIDADE: PEDREIRAS, CEP: 65725-000.
OBJETO: Aquisição de combustiveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura do Município de
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 22/01/2021 a

31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: R$
17.350,00 (dezessete mil e trezentos e cinqüenta
reais). DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de

Infraestrutura e Urbanismo;
PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.028
Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
n° 001/2020 INFRA, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL; Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
22/01/2021. Damião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de Infraestrutura. Pedreiras - MA, 22 de
janeiro de 2021. Marcos Brunieri de Freitas -
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DE CONTRATO N® 2601001/2021 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
1101001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de
Administração de Pedreiras - MA e a empresa J
R BOGEA NETO, portador do CNPJ:
36.633.065/0001-11. OBJETO: Contratação de
empresa para a prestação de sen/íços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande
Circulação no Estado do Marantião de interesse
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA; 26/01/2021 a 31/12/2021. VALOR

Edição N® 262 de 29 de Janeiro de 2021

DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (nove mi! reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal
de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n"
003/2021. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 26/01/2021. Damião
Felipe Barbosa, Secretário Municipal de
Administração. Pedreiras - MA, 26 de janeiro de
2021. Damião Felipe Barbosa - Secretário
Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESENHAS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n° 0601001/2021. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da
Secretária Municipal de Administração,
representada pelo Senhor Damião Felipe
Barbosa, torna público QUE CONSIDERANDO a
solicitação de Aquisição de equipamentos e
suprimentos de informática, periféricos, toners e
cartuchos visando atender as necessidades do

Município de Pedreiras - MA; CONSIDERANDO o
Termo de Liberação e Autorização de Adesão
emitida pelo Órgão Gerenciador da ata;
Considerando que a 1® colocada se dispõe a
atender nossa necessidades; CONSIDERANDO
o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP.
inscrita no CNPJ sob o número

17.293.339/0001-26, firmou a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n® 20200028/2020,
datada de 09 de janeiro de 2020, da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do
Vale/MA, Publicada no Diário Oficial do
Município - DOM, Edição n® 510 - Ano VII - Diário
Oficial Municipal - Trizidela do Vale/MA, Sexta-
Feira, 10 de Janeiro de 2020, decorrente do
Pregão Presencial n® 037/2019, Sistema de

Prefeitura Municipal da Pedreiras

CNPjiOe.isi.zss/oooMg

www.pedrelra$.ma.gov.br/di3rioofciair?id=891
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N»TCE: 197577

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1101001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 2601001 /2021

CONTRATADO: J R BOGEA NETO

CNPJ CONTRATADO: 36633065000111

DATA ASSINATURA: 26/01/2021

VALOR: R$ 9.000.000000

Recibo emitido em 05 de Feverelre de 2021 ás 17:40:36 comonúmero 1612557636444.

São Luís, 05 de Fevereiro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, sAi JaracatI - São Luí6(MA) - CEP 65076^0 Telefone: (9S) 2016-6000



PEDREIRAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 135358

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1101001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 05 de Fevereiro de 2021 ás 17:25:40 como número 1612556740741.

Sao Luís, 05 de Fevereiro de 2021

Tribunal úe Contas do Estado do Maranhão

Av. Cartos Cunha, s/n Jaracatl - São Luís(MA) - CEP 6S076-820 Telefone: (SB) 2016-6000
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EST/VDO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü00M9

Site: littps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Administração

Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA

Secretário Municipal de Administração

Prezada,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo do item

do contrato n° 260I00I/2021, firmado com a empresa J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ

36.633.065/0001-11, que tem como objeto Contratação de empresa para a prestação de

serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do

Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras-MA, 16 de julho de 202!.

ídj^
Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM; /  /

JATUR/

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-inail: adininistraçõo@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREfEITURiV MUNiaPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 0G.IBJ.353'{10DM9

Site: hilp):/Aytv-v>-.}iec>relnu.nm.gov'.hr/

Contraio Admíntslralivo n" 2601001/2021

Processo Administrativo n® I i 01001/2021
Dispensa dc Licitação n" 003/2021

TERMO DE CONTR.\TO

QUE ENTRE SI CELEBlUiM

O  MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS
DO SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO, E A J R
BQGEA NETO PARA O HM

QUE A SEGUm SE

DECLAIU:

A Prefeitura Municipal dc Pcdreírns/MA,, CNPJ n® 06.184^3/0001-49 com sede na cidade
de Pcdrciras/MA, Estado do Maranlião, sito na'.4»'. Depumdu Carlos Aícla, N' 1670 ~
Aeroporto, através da Secreiiula Municipal dc Administração neste ato representado pelo
Sccrciório Municipal dc Sr. Dmnilio Felipe Barbusn, portador do CPF sob n" 777.166.203-04
c RG n' 347195946, Órgüo Emissor SSP/MA. doravante dunomituido CONTRATANTE, de
outro lado, a ciiiprc.su J R BOGEA NETO, CNPJ 36.633.06S/OÜOÍ-I I, com sede na Av. dos
Holandeses n® 06 - EdiUcio Toscami - Condomínio Sclala - Apt 301 - Ponta üo Farol, Sao Luís/NdA,
inscrita no CNPJ sob o n" 36.633.065/0001-11, de agora cm diante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua reprcsentunlc legal a José Ribamar Bógca
Neto, portador do CPF n.® 026.458.083-44, residente c domiciliado na Av. dos Holandeses n® 06
- lidificiu Toscana - Condomínio Solaía - Apt 501 - Poma do Farol, SEo Luis/MA. pactuam o
prescnlc contrato com base np í»rocesso Administrativo n° 1101001/2021, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n® 003/2021, fundamcnindo na no artigo 24, inciso 11 da Lei n® 8.666, dc
21.06.1993 c demais legislações aplicáveis; e, supielivamcnlc, pelos princípios du teoria gerai
dos contratos c as disposiçOes dc direito privado, devendo ser cxccuiado dc acordo com as
cláusulas c condições & seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Aquisiçüo dc serviços de publicação de Alos Ollciais em Jornal dc Grande Circulação no
Estado do Marantiflu dc interesse da Prclciturn Municipal dc Pedreiras para atender os
necessidades da Secretaria Municipal dc Administração do município de Pedreiras - Ma,

CLÂtlSlILA .SEGUNDA - DO PRAZO:

Aveoldo Rio Branca, n® lli, CcPi 65.725-000, Contro-Pedrvlros/MA. e-mail:
admlnistraeaa^pedreiras.ma.gav.bfi.'^-^ V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTILXÇAO
CNPJ: ÜO,184.2S3/0001-49

Slíe: ÍiUjis:/An"v.p«irtíras.iiia.gov.br/

O prazo de vigência do contrato será o partir do dia 26 de janeiro dc 2021 até o dia 31 de
dezembro de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início da cxccuçáo dos serviços seri.de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu inicio a partir da cmissSo da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TF.RCEllL^ . DAS OBRIGACÚES DA CONTlL\TANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA mt;> condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTR.ATADA documentos, infomiBçÕe.s e dcroaia elomemos que possuir,
pertinentes à c.-rccuçSo do presente contrato;
c) exercer a Escalizaçtk) do contrato;
d) receber pto\às6rla c/ou definilivumctUc o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DArONTRATADA!

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços dc acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta dc Preços e da legíslí^o vigente;
b) executar os serviços, nos dnias, horários c locais a serem infocmiidos pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal odcquado-c capacitado em todos
os níveis dc trabalho;
d) mantcr-sc, durante toda a duraçõc deste contrato, cm compatibilidade com as obrigações
nssuinidn.s, as condições dc habililaçSo c qualificação exigidas para coniraiaçao;
e) prestar, sem quaisquer ônu-s para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão dc fallias ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputá\»cis;
f) responder pelos seri-iços que entregar, na formo da legislação aplicável;
^ iniciar c concluir a cnüuga dos .serviços nos prazos estipulados:
hj atender a todos os ditames da legisb^So irabalhi-sia, prcvidcnciárin c Dscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-sc 8 este contraio o valor total dc R$ 9.0Q0.00 (nove mil reais)] conforme planilha abaixo:

Avenida Rio Branco, nem, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedielros/MA,,f!imall:
admlnistracao@peiíreírasjno.gov.br f
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: (W.I8-{^53/OflOI-4í

SKc: https:/Am\v.pcilrclras.ina.j;{ov.br/

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviços dc Publicidade
os iilos relativos è Lei de

Licitações, cm Jontal de
ronde CirculaçSo no

Estado do Maranhão.

Cm!

coluua

TOTAL

VALOR TOTAL

(RS)

RS 9,000,00

R59.000,00

CLAUSULA sexta - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAG,VMENTOS:

•A CONTRATANTE pagará u CONTRATADA os respectivos preços unitários, conslanlcs na
cláirsuia quinta deste Contrato, através dc iranícrência na agência 0001 > C.c 01225902-4
PagSeguro Internet S.A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais, referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do ntcs referente á entrega dos serviços e entregues até o 2° dia útil,
após a data dc emissão, no Setor financeiro da Pre^itura Municipal de Pedrciras/M?V, situada
nn/ív. Rio Bnmco, N' 111 - Ceoiro, Pedreiras - Ma., acomponhadcs das certidões negativas
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, c Certidão Negativa de Débitos
Trabolhlstos c Cenidões Municipais.

PARÁGR/\FO SEGUNDO: O dcscumpriraenlo do prazo linutc para emissão c entrega dos
documentos fiscais, disposto no P.ARÁGRAFO PRIMEIRO, altera auiomaiicaiaenie a
condição de pagomemo original, que passa a ser de 30 dias fora o mês dc cmis.são do
documento tiscal.

PARAGRAFO 1'ERCEIR0: A ausência da apresentação dos certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parçela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se laça necessária a rcopreacntaçSo de qualquer fatura por
culpa da C0NT1L\TAJ!>A. o prazo dc 30 (iiinta) dias rcinicinr-se-á « contar cia data da
respectiva reaprcsentação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECIJCÂQ.
FISCMÁ^CÂO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO

Avenida Rh Bronco, nSXll, CEP: 6S.725-COO, Centro-Pedreii

BdmMstracoo®pedrelrasMia.gov.br
MA, etnait
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(iSTADO ÜO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTIUÇÂO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

-Slic: h«pí:/i'wmv.p«lrclraji.tnn.gov.br/

O contraio deverá ser excculado fielmente, de acordo cum as cláusulas avençadas, nos termos
da icgislnçüo vigente, respondendo o inadimjilcnic pelas conscqucncias da inexecução total ou
parcial.

P.ARAGRAFÜ PRIMEIRO: A e.xceuçQo do contrato .«wrú aconiponliada iwlo "Gestor do
Conirato". e quem caberá a responsabilidade pela fiscaUzaçáo desta «ecuçao c pelo atestado
de conformidade dos bens c serviços entregues para <|uc se processe o pa^unento.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: O reprcsemanie da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamenic, anotam em registro próprio, airavtis do Relatório de
Execução de Serviço as ocon"óncías relativas à e.secuçflo do contrato, determinando o que for
necessário ò regularização das faltas ou delcito.s obser\'ados. No que e."<cedcr à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condiçóes, métodos
c processos dc inspeção c controle adotados para fins de fiscalização pelo CONTRATAKITí,
obrigando-sc a fbmcccr todos os dados, elementos, cxplicttçSes, esclarecimentos c
comumcuçãcs, por escrito se solicitado, julgados nçccslários oc bom desempenho contratual

PARÁGRAFO QUARTO: .A instituição e a atuação da fiscalização do ser\'iço objeto do
contraio não e.xclui ou atenua a responsabilidade cia CONTRAT.ADA ncin a esime de manter
fiscalização própria,

CLÁUSULA OITAVA -DA Rl^SPONSABlLIDADK:

A CONTRATADA é responsável por dmios causados por .si o por seus empregados á
CONTRATANTE ou o terceiros, decorrentes dc culpa ou dolo ua execução do contraio, não
c.xc[u{da ou reduzida essa responsabilidade pcín presença de nscalízaçãò ou pelo
acompanhamento da execução por órgão dn Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA c responsável por cncaigus trabalhistas,
inclasivc dccorrcnics dc acordos, dissídios c convençScs coletivas, iirevídenciários, fiscais c
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento dc mis encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTR/\TO:

O prcsenie contrato poderá ser nllcrado. com as devidas justificativas, desde que por força de
circunslâiieias supcrveiiientcs, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93, medlaute
Termo de Aditamento.

Avenida Rio Sianco, n« 12J, CSP; 65.725-000, Centro ~ Pedrelras/MAf^g^all:
edmlfust/aeaoS>pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO ÜO MAIIANHAO
PREFElTUlíA MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184JS3/0001-49

SKc: 1ilitu:/Av»)v.pcdrciras.ma.gov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inuxccuçüo do contrato, lotai ou parcial, cxecrtção imperfeita, mora na cxccuçSo ou
qualquer inadimplemeiRo ou inrraçao contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou crímíoai que couber, assegtintdo o contraditório e a previa c ampla
defesa, ús scgtiinies penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.1) execução insntlsfatórín ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
scivíços desde que sua gisividadc luio recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) clc 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente â fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitado, aplicada na ocorrência de umn
primeira infração. No caso de reincidãnciti, a multa corresponderá ao dobro da
imrcentagem da que tiver sido inicloimeale imposta, obscrvando-sc sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será & aplicada cm caso de ihexccuçSo tolti]
do contrato;
b.2) cm coso de inexecuçSo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20^'a (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b,3) multa dc 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, u ser calculada por dia que cxccdct o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
dc rescisão unilateral do couUato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspen.sSo temporária do direito dc licitar e impedimento de controlar com a .Admmistração
Público, por prazo nHo superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perduimem os motivos
determinantes du punição ou, ainda, ate que scju promovida n reabilitação, quando Itouvcr, em
especial:

c. 1) - reincidência dc execução insulisratórin dus serviços eontraiados; ^
C.2) - atraso, ii\jiis{iílcadu, na cxccução/conclusno dosscivíços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) • rcincidénctu na aplicaçüu dos penalidades dc advertência ou multa;
C.4) • irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer
tributos;
C.6) - prática dc atos ilícitos visando prejudicar a execução do contraio;
C.7) - prática dc uios ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal dc Administração.

Avenida filo Branco, nSJll, CEP: 6S.7ZS'000, Centro-Pedrdras/MA, >

adminIstraeao^pedreÍras.ma.gov.br (



ESTADO DO MAIUNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 0(j.l84.1SXtlOOI-49

SItc: lmps;//ívw\v.pcilnjiraj.ma.gov.br/

d) dcclofsçSo dc inidonoídado pars licit&r c cotntnuir com a Adrainislração Pública enquanto
perdurarem os motivos deiernünames da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d,l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quoitdo constatada a raã-ré, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do
CONTRATANTE, evidência dc atuação com intercsse.<i escusos, inclusive aprascnlaçao de
documentos falsos ou lulsincados ou reincidência dc faltas que acarretem prejuízo u
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas dc outras penalidades.

P.'\RÂOR.*\FO PRIMEIRO: As penalidades de muliu poderão ser aplicadas cumulaiix-íuncnttí
com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação dc indenizar eventuais perdas c danos.

rAR/\QRAFO SEGUNDO: A aplicação dc sanção não exclui a possibilidade de rcscisiSo
administrativa do Contrato, garantido Q contraditório e a defesa prévio.

FARÁGR-^FO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem canlter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à COjNTRATANTE das
perdas c danos resuliomes das Infiações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas á CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio dc compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenba u receber da CONTR.ATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou dc quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa oujudicialmcmc.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da stispcnsão será fixado de acordo com a natureza c a
graviàidc da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do rccursu interposto pela
C0NTRAT.jSDA, a fim dc qiie seja averbada a pcnalização no cadastro municipal dc
fornecedores.

PARÁGR.'VFO SÉTIMO: No caso dc aplicação dc advertência, innlta por incxecução total ou
parcial do contrato c su.spensSo lemporúría, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intiniaçao do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;
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ESTADO DO MARAiNHÂO | Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S —

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.25a'OÍ)0l-49

SUk htlpü:/Avmv.pc(ln!lnis.mn.gQv.br/

A ocorrência das hipóteses prcvisias no ari. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. inclusive o não
cumprímcnio das obrigações assumidas jio prescuie icrmo, aulorizam. desde Jd, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatenilmcme, o cunirato, independcniememc de interpelação
judicial, scxtdo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 30 do mesmo diploma tegal, no
caso de inadimptcncfa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rcscisüo contratual scriio rormalmcntc motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
ú prévia e ampla defesa.

PARÁGR/VFOSEGUNDO: Na hipótese de rcscisSo do contrato por euipit da
CONTRATADA, alem das demais sanções admínlsirutivns cabíveis, ficará u
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) iucidcnu; sobre o saldo dos serviços
não exceiitadus, sem prejuízo da retenção de créditos, c das pcrda.s c danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de inlcfcssc público ou celebrar,
oniígaveimemc, o seu distraio tiu fonna da lei, sendo que a resuisão por inadlmplcmeiuo das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segundo.

PARAGRAFO ÚNICO: A dcnCincifl c a rcscisõo edminisirailva deste contrato, em iodos os
casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c opcraiáo
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DA IMPOSSIBILIDADE DE .SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTR.ATAD

Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços cm virtude dc
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que sc refere o aru 78, XIV, du Lei
n'8.666/93, se não íbr objeto dc prévia autorização da Administração, de forma a nâo
prejudicar a çoniinuidadc das entregas, deverá ser requerida judiciainícntc. mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada u
sua suspensão por decisão unilaicfal da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMyV OU.AJITA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO:

Avenida Rio Branco, nSlll, C£P:.6S.725r000, Centro-Pedrelms/MA, e-Jnííh _
admln!5trocaaiS}pedreiras.ma.govJir f
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PREFEITURA MUNICIPAL DF, PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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O presente conimto nio poderá ser objcio de ccssSo ou ironsfcrtfncia

O presente contraio nSo poderá ser objcio dc siibconlraiaçáo, no todo ou cm parte, a ndo ser
coro psé\io e expresso consemimcnto da CONTRATANTE c seropre jiictUanle instrumento
próprio, devidamente motivado, n .'icr publicado tio Diário Oficial do MaranhiTo.

PARr\GRAFO PRIMEIRO: Sc permitida a subconiratsçüo pela Contratante, sempre de no
má-ximo de 40% c desde que não recaia sob o objcio da qualincaçáo técnica, ficarão
.solidatiamcutc responsáveis o Contratado c Subcontrntado por iodos o.s direitos e obrigações
que do contrato advicrcm c deverão atender a todos os requisitos de habilitação cstaliclecidos
no instrumento con>x>caiório c legislação especifica.

r.LÂtlSDLA DÉCIM A QUINTA - DO RECURSO AO .lUDICl ÂRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas h ÇONTRAT.ADA, mclusive
as pc^os e danos ou prejuizos ctue a execução do contrato lenha ocarrctodo, que nSo
comportarem cobrança amigável, serão cobradasjudici^nlmentc.

PAR/\GKAF0 ÚNICO: Caso a CONTílATANTE tenha de recorrer ou comparecer n juizo
para haver o que lhe for devido, a CONTR.ATADA ficará sujeita ao pagamento, alem do
principal do débito, du pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valOr do liUgio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, dcspc.<:as de processo e honorários aclvocatlcios,
estes fixados, desde logo era 20% (vínie por cento) sobre o valor çm litígio.

CLÁUSULA SEXTA - PA DOTAÇÃO QRCAMENT.ÃRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de .Administração, cujos progrumás de trabalho ç a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota dc EmjWJiho, conforme
especificados abai.xo:

ORGÀO; 02 Poder Execviiivo
ÜN1D/\DE GES'1'ORA: 0224 Secretaria Municipal dc Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção c Funcionamento da Secretaria
Municipul du Adroinisnação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros scrv. dc lere. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Avenida Rio Branco, nSlJJ, CEP: $S.725'000, Centro - Pedreiras/MA,,
odmlnlstracao(S>pedrelras.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMai'AL DE PEDRElRvVS

SECRETARIA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO
CNPJs Ofi.I|MX'i3/00(ll-49

Site: htips://vnvw.pe(lrcIn».tu«.gov.br/

fica eleito o Foro da Comarca dc Pcdreiras-MA. para dirimir qualquer Ihígio dccorrcnic do
presente controlo que nSo possa ser resolvido por meio amigável, com cxprcaa rcmincia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes cm iodas us condiçacs c cláusulas estabelecidas neste contraio.
Rnnom us partes o presente instrumenlo. em 03 (ir£s) vias de igual forma e teor, depois du
üdo e achado conforme.

Pedrcinis/?jlA-26 dp isnciro da ?-n21.

PREFElttíllAMUr ldueibas-ma

Secrcudp Munlcips! de AdrnmistraçSodrnmistra

"si .s

J R BOGEA"NETO
CNPJ: 36.633.065/0001-1!

Procuradon Josc Ribamar Bógea Neto
CPF: 026.458.083-44
CONTRATADA

Avenida Rle BrancOj a® Jll, CEP: 6S.725'000, Centro-PedfeIras/MA, e-mall:
odminlstraeaalSipedrelras.ma.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n®l 101001/2021

CONTRA TO N^^lóOlOOmOlI

Dispensa N" 003/2021

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: RJ BOGEA NETO, inscrita no CNPJ ° 36.633.065/000 !-ll, com sede na Av.

dos Holandeses, n° 06, Edifício Toscana - Condomínio Solaía - Apt. 501 - Ponta Do Farol,

São Luis-MA.

Objeto do Contrato inicial: Contratação de empresa para a prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de
interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

O referido contrato tem seu prazo de vigência valida até 31 de dezembro de 2021, tendo em
vista que foi identificado a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens solicitados
constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual mantendo

durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Art. 65. Os coiUraiQS regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
/ - unilateralmentepela Administração:
d) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos:
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ I" O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que sefizerem nas obras, senúços
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)

Avenida Rio Branco, n" 11! - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA A
E-mail: administração@pedreiras.ma.gov,br -
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do valor inicial atualizado do contrato, e. no
caso particidar de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) para os seus acréscimos.

Tal procedimento está amparado pelo art. Supracitado, tendo em vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contraio.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o acréscimo
do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração Ímpô-la ao contratado na
avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.

É nossa justificativa.

Pedreiras - MA, 16 de julho de 2021

L Damião Fciipe Baroosa
creiària Municipal de Administrado

Avenida Rio Branco, n" III - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: ad/ninistração@pedreiras.ma.gov.br
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Oficio N" 414/2021

Pedreiras - MA, 19 de julho de 2021.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.,
contrato n° 2601001/2021, cujo valor a ser aditado é de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e
cinqüenta reais), referente aos itens solicitados constantes nos autos, conforme contrato
originário. Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo de acréscimo contratual,
conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

f  DamtacrF&lioe Bar^Sa-».^ ̂
Secretário Municipal de Admmistra^

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA

E-mail: adminisfração<§}pedreiras.ma.gov.hr
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Proc.

FLS..

Rub.

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para realização de aditamento do contrato n°

2601001/2021, referente a prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de
grande circulação no Estado do Maranhão visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de julho de 2021.

Atenciosamente.

Franclsca Beatriz-Prànco S|Wa Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO H]
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

o processo licítatório, tendo como objeto a realização de aditamento do contrato n°
2601001/2021, referente a prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de
grande circulação no Estado do Maranhão visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jiufdica
Saldo da Dotação: RS 2.250,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito adicional

Valor da Despesa: RS 2.250,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,0018%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração; RS 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 0,0596

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0018% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 0,0596%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE JULHO DE 2021.

Atenciosamente.

Francisca BeamzJlranco SiWa Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 c II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais era Jornal de Grande
Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2021.

Pedreiras - MA, 19 de julho de 2021.

reltpejáaroQsa

Secretári(3Muaicipal de^ÁdmuHstraçâo

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: adminÍstração@pedreiras.iiia.gov.hr
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar 101 de 04 de julho de 2000, na qualidade de Ordcnador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.016 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS
2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais).

Pedreiras - MA, 19 de julho de 2021.

^ ̂3atiiiàoFcíÍpC|&^^
Secretário M^cipal üe Adm

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP; 65.725-000 —Pedreiras— MA

E-mail: adminisiraçõo@pedreiras.ma.gov.hr
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PeOREfRAS/MA

Oficio N°4I5/202l

A empresa

JRBOGEANETO

CNPJ sob o n." 36.633.065/0001-11

ENDEREÇO: com sede na Av. dos Holandeses, n® 06, Edificio Toscana - Condomínio

Solaia - Apt. 501 - Ponta Do Farol, São Luis-MA.

Prezados Senhores,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria a necessidade de acrescer os itens
conforme necessidade referente ao contrato vigente de n° 2601001/2021, Dispensa n®
003/2021, firmado entre a empresa supracitada e a Secretaria Municipal de Administração,
tendo em vista que o mesmo está vigente.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Pedreiras-MA, 19dejulho de2021.

Damiâo Felipe Bãfbosàv^
<;p»-r^^àTT'^4vnirjpfiÍ de ArimrTrffffã^

Avenida Rio Branco, n" III - Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras~MA

E-mail: administração@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, em análise dos autos do Processo
até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n® 2601001/2021, quem
tem como finalidade à prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jomal de
Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de
Pedreiras-MA., referente aos relacionados no contrato original, constante cópia nos autos,
com a empresa J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ " 36.633.065/0001-11, com
fundamentação no art. 65, I, b c/c § 1® da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie.

Pedreiras/MA, 19 de julho de 2021.

Sbocetário Municipal de Adniini^

Avenida /tio Branco, n" III - Centro - CEP: 65.725-000 —Pedreiras-MA

E-mail: administração@pedrciras.ma.gov.br
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Proc.

FLS. '
Rub.

Memorando

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n° í 101001/2021,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à prestação de
serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do
Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA., contrato n°
2601001/2021, referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade
encaminhamos a minuta do temio aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 19 dejulho de 2021

\Dam i ãòT^è!ípa..3^bo«

Avenida Rio Branco, n" III — Centro — CEP: 65.725'000 — Pedreiras —MA

E-mail: administração@pedreiras.ma.gov.br
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MINUTA TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

1  TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20210087/2021,
PROCESSO N" 2101001/2021, NOS
TERjMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maraniiâo,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o n® 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n 1 11, centro de Pedreiras-MA., doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Damiâo Felipe
Barbosa, inscrito no CPF: 777.166.203-04 e a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no
CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP
xxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e
assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 1101001/2021,
Dispensa de Licitação n° 003/2021, sob as seguintes cláusulas e condições, que será
regido pela Lei 8.666/93, Instrução c demais legislações aplicáveis.

Cláusula Priraeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
xxxxxxxxxxxxxxxxx/2020, decorrente do processo licitatório na modalidade Dispensa
de Licitação n° 003/2021, entre a Prefeitura de Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através da Secretaria Municipal de
Administração.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente tenno estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo 1® da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha cm anexo.

Cláusula quarta - Da Readequação dos quantitativos
As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: administracão(a>fíedreiras.ma.eov.hr
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Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: xxxx Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: xx xxx 0002 2.xxx - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.xx.00

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratifícação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava —Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada á publicação resumida do
instrumento pela Administração.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Damião Felipe Barbosa
CPF: 777.166.203-04

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Avenida Jiw Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/\fA

E-inail: admini.siracõo(&nedreiras.ma.eov.hr



pêdrêírãsSâã
Proc.KíMi_/202j_,
iRub. í£i_ 1

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ASSUNTO: Adidvo Contrato

PARECER JTJRÍDICO

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1101001/2021

Sra. Secretária,

Ocorre que, na data dc 20/07/2021, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
assinado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Damiào Felipe Barbosa, no qual vem
a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte
questionamento:

exame eia possibiliáade de aemámo contratual, tendo como

objeto à prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em

Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão de interesse

da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA., contrato n°

2601001/2021. "

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao contrato n" 2601001/2021, firmado com a empresa J R BOGEA
NETO, inscrita no CNPJ 33.633.065/0001-11, que tem como objeto à prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jorn.!! de Grande Circulação no Estado do Maranhão de
interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA., contrato n® 2601001/2021.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do adidvo, em virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade dc acrescer os itens relacionados nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual de até 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, em consonância com os ditames da Lei de Licitações e Contatos,

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer cingc-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo inicial.

Dispõe o art. 65, 1, b, c/c paragrafo 1° da Lei n." 8.666/93, a qual institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública, que:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Art. 65. Os contratos ngiàos por esta Lei poderão ser alterados,
com as dei/idasJustificativas, nos seguintes casos:

1 — Vnilateralmentepela Administração:
a) quando houver modificação do projeló ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acrésamo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
perrnitídospor esta Lei;

Outrossim, dispõe o §1.° do mesmo disposidvo que:

§ 1.° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se Jisçerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso em tcstilha, verifica-se que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no art^o
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício dc 2021, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo c o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação cm comento.

É o parecer.

Pedteiras-MA, 20 de julho de 2021.

i-.,— ..

Wagner Nogueira Leite-Silva
OAB/DPn° 60.087
Portaria: 042/2021

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:

procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITülíA municipal DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 0íí.l«4.253/lHII)l-4V

Silc: litl{)s:/Avvv\v.pcdrcinis.ma.{;«»v.ljr/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente insinimcnto. utravcs da Dispensa n" 003/2021, eonvocamos a empresa R J BOGEA NETO,
inscrita no CNPJ" 36.633.065/0001-11, com sede na .Av. dos Holandeses, n" 06, Edificio Toscana -
Condomínio Solaia - Apl. 501 - Ponta Do Farol, Sào Luis-MA. para comparecer no pnizo máximo dc
05 {cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prcleiiiira Municipal de Pedrciras/MA, com sede à
Avenida Zcca Branco, n" 134 - Bairro: Miiiirào. CEP: 65.275-000. Centro - Pctlrciras/MA, para assinatura
do lemiü de conlmto a .ser celebrado entre esta Prcfcituni Municipal e a ctTipre.su .siipnicilada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia cotn as
obrigações fiscais, mediante a aprcseniação dos seguintes documentos:

V- Prova dc regularidade com u Fazenda Federal da liciuiiile, medianle apresaitaçào da:

•  Ceriidão dc iX-hiios Relativas a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conformepartiiriu PCFN/RF/i it" 1751. de 02 de outubro dc 20]d.

> Prova dc regularidade cum a Fazenda F.oadual. mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
•  Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa.

> Prow dc Regularidade perante a Fuvtctiüu Municiptii, mediante uprcscntaçilo dc:

•  Certidão Negathnj dc Débitos FLscaLs relativos ao tributo /.V.V^A'.-
•  Certidão Negativa de limcrição na Dívida Ativa, relativa aos tributo.^ ISSQN e Tl.VF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de (Jarantia par Tempo dc .Serviço, através dc
apresentação do CRF • Ceitificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federa! 12.440/2011}. emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (m\M\lsi.gov.hr):

.As cenidòcs expedidas pcia intcmct e que possuam código para averiguação, estão
condÍcÍonada.s á verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não cumparccimcnto dentro do pitizo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito ã contratação c contra ti mesma serão
aplicadas as sanções adminisirativ.as e penalidades previstas cm lei.

Pcdrcinus, Estado tio .Vlaranhào. 20 dc jullto dc 2021.

Diimiilo Felipe Barbosa
Stícrciàrio Municipal dc .Administração

Recebi em; lÜi Ü

.■Ivcnida Ria Branco, n" i II - Centro - CEP: (iS.72S-tlU0 - Pedreiras - .M.A
E-tnail: adniini.siraçâoip;pedrcira.\.ina.ga\'.hr



PEDREIRAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc.

FLS..

Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; J R BOGEA NETO

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Z não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:46 do dia 04/05/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 31/10/2021.

Código de controle da certidão; A39F.A9A8.5B8F.1DA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO lUIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N2 Certidão: 176406/21 Data da 25/06/2021 09:20:08

Inscrição Estadual: 126856753

Razão Social: JRBOGEANETO

CPF/CNPJ:36633065000111

Endereço: AVE DOS HOLANDESES. 6 EDIF SOLAIA C TOS APT 501 CEP: 65077635

^relefone: (98)87524075 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
>-«4ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 28/06/2021 16:51:42
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ns Certidão; 039440/21 Data da Certidão: 09/06/2021 09:28:21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36633065000111

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

.-^orma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2021 09:28:42



Consulta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA '

Proc.un\00\ /?n7j_
FLS.

Voilar irnpnniir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 36.633.065/0001-ll
Razão Social:]R bogea neto

Endereço: av dos holandeses edif solaia 06 c.tos aptsoi / ponta do farol
/ SAO LUIS / MA / 65077-535

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021

Certificação Número: 2021042602054051645320

Informação obtida em 04/05/2021 10:52:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

hnps;//consulta<rf.âixa.gov.br/c<3nsull3crf/pages/consultaEmpregador.jsf
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K6ÜREIRAS/MÀ
Proc. Um£]QJ/202_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R BOGEA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Certidão n»: 14639287/2021

Expedição: 04/05/2021, às 10:48:31

Validade: 30/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R bogea meto (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n« 36.633.065/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

U^vldiui £! c:mU-Oii.uL.



CERTIFICADO

10202100921419(

PREFEITÜRA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSmVA com EFEITO DE NEGATIVA

.  I PEDRE1RAS'MA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006209022021 proc JlOlDjlX/20

FLS. \0^
Validade: 10/07/2021 Rub.

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO QS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
URÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBIUDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 36.633.065/0001-11

Razão Sodal: J R BOGEA NETO

Inseri^ Municipal: 98262791

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

ENDEREÇO DElQCAIiZÃÇÃD

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Complemento: EOIF SOLAIA C.TOSjAPT 501;Número: 06

Bairro: PONTA DO FAROL

Município: SAO LUÍS - MA CEP: 65077635

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de Junho de 2021 7s 10:12, sob o código de
autenticidade n' 44EB419F3989DF4689BAABC8BBA582BD.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma,gov.br/vaiidacaocertidao.

"NÃO É vAuda a cerudAo que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas."



ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: üfi.I84.253/{)()()I-4';

Silc: lillpsr/Avww.pcdrcirns.iiui.yov.br/

TEIliMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

I  TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20210087/2021

PROCESSO N" ()IÜ2()()I/202I NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.6fifi/I993.

Pelo prescnic inslniníciuo, de mu lado, o Município de Pedreiras, Esiado do Maranliâo,
pessoa jurídica de dircíio público, por intermédio da Secretaria Municipal dc
Administração, inscrito no CNPJ sob o 06.184.253/0001-49, com scclc na Av. Rio
Branco, n I I !. doravante denominada CONTRATANTE, ne.sle ato representado pelo
Sr. Damiâo Felipe Barbosa . Secretário Municipal dc .Administração, portador do CPF
sob n^ 777.166.203-04 c a empresa R J BOGEA NETO. hisciilu im CNPJ "
36.633.065/0001-1 1, com sede na Av. dos Holandeses, n" 1)6, Edillcio Toscana -

Condominio Solaia - Apt. 501 - Ponta Do Farol. São Luis-MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jose Ribamar
Bógea Neto CPF ()26.45<S.083-44, acordar e assinar o presente Termo Aditivo, referente
ao Proces.so Administrativo lIÜlOOl/2021, Dispensa dc Licitação 003/2021, sob as
scyiiinics cláusulas c condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instnição e demais
legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - D(i Objeto

O presente Tcnno Aditivo tem por objeto a Contratação dc empresa para a prestação de
serviços de publicação de Atos Oriciais em Jomal de Grande Circulação no Estado do
.Vlaranhâo dc interesse da Prefeitura Municipal de Pcdrciras-MA.

Cláu.sula Segunda - Da Fundamentação

.As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato ariginário c nas
discriminações eoiUidn.s no ari. 65, b c/c o parágrafo 1° da Lei n° 8.666.'93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

ILsie contraio terá um acréscinio no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de RS 2.250,00 (dois mil, tliizcnios c cinqüenta reais) do contrato original, conforme
pltmilha cm anc.xo.

Cláusulu quarta - Da Readequaçãu dos quantitativos

As quantidades consianies das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
c respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, dc pleno conhecimento
das parles.

Avenida Rio liruiwo, ii" lU, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/M.d
/>!>/»««4M »«*/«>.«(* i»4#4 hf
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PREFEITURA MUNICIPAL DK PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 1)6.184.253/0001-1')

Silc: Iití|)s://w\vw.piídi eirits.nia.sov.l)r/

ClúusuUi QuitiUi - Da Dolaçâfj:

ORG.ÂO: 06 Secretaria Municipal dc Administração
UNIDADE GESTORj-X: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETOAMIVIDADE: 15 122 0002 2.016 - Manutenção e Funcionamemo da
Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica

Cláusula sexta - Do Prazo de Vlyôncln:

O presente Teraio .Aditivo entra etn vigência a partir da data dc sua assinauira até o dia
31 de dezembro dc 2021.

Cláusula sétima - Da Ralificaçào:

Pennaneccm inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo .Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A cUcácia do preseiuc termo aditivo llca condicionada à publicação resumida do
in.strumcnio pela Administração.

Pedreiras - MA, 20 dc julho de 2Ü21.

S ECRETAI^MÜNi eHiALJ33i::Atí^
i CNPJ:06.814.253/000l-4Í
\ Damião Felipe Barbosa

NCPF; 777.166.203-04

CON-mAI.íS.I-E-^

ÍISTRAÇÃO

t  l/H y\Sr- >
J R BOGEA iNETO

CNP.I N" 36.633.065/0001-11

Sr. Jose Ribamar Bngea Neto
CPF: N" 026.458.083-44

contr.\tado

Aveiti/ía Ria Branca, n" 11 i. CEP: 65.723-000, Ctvifrw - Pc'f/rfir«.v/A/,-í
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ESTADO DO MAI^VNHÃO
PREFEITUR,\ MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/000 M9

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Temio aditivo de Contrato n"

2601001/2021. PARTES; Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o
n" O6.184.253/O0QM9 e a empresa J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ °
36.633.065/0001-11 ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quantitativo: O presente termo
aditivo terá a vigência a partir do dia 00/07/2021 até o dia 31/12/2021. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração UNIDADE GESTORA: 0601
Secretaria Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.016 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. BASE LEGAL: O
objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 65, í, b c/c § 1° da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 19 de
julho de 2021. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 20 de julho de 2021.

^^^Datrífao re
Se«etm4aMun icit imimstraçao

Avenida Rio Branco, n" tll - Centro - CEP: 6S. 725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: administração@pedreiras.ina.gov.br
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ILSTAUO DO MAK SMIÃÜ
i*ui;i-Ern.iUA mujNujivae de pkdkkiuas»

csiM: U6.i«-i.:?3/uniij-4'í

Sliv: hit|»;/Avwiv.fje«lmi'iit.iiui.H<>v.hi'<'

PORTARIA N" 2I9/2U2I.GP

"NOMtlA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PE1.A nSí:Al.JZACU) DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITVRA

MUMCIPAI. Í-: DÁ OITRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras. Fsíiido do MiirunliSti. V.A.NKSSA DOS

PRAZKRK.S SANTO.S. no uso das airibuiçfliís que llic conlura a Lei Orgânica di> Município e

a Con-sinuivâo Tcderal.

CONSIDEILANDO as deierminaçites comidas nn insiruçüo dc processos de

despesas da ndnnnisiruvâu pública.

CO.NSIDERANÜO qtJC foz-se necessário uin servidor na udininislniçan pública

como responsíivei por tisca!i/ar a execução dos coniralo.s lirnindos pela adminísiraçan [júbliea.

RESOLVE:

Art l' - Nomeai a Sr," EdUenc Rodriiiues Eideles. imcriiu sob o CPF

6I8.265.I63-6Ü e RG N° {1522925120149 SSP-,MA. inalricuía ii" I295S, como responsável

iwla liscalizaçSo dos conirmos admitiisirolivos finnados f^lá PreTcitura Municipal de Pedreiras.

Ari, 2" • Esta poriaria coini em vigor na Jntn dc siia publicação, revogatn-sc as

disposições em conlrúrio

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-Sl-, t:i JMI'RA-SI-: E ARQUIVE-SE.

Pedrcirus-MA, 2J üt-maio de 2021.

Preleiia Miimcipnl

Tempo de Reconstruir
C O « C 0 u ̂3 M S t I* I 1* A t
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SHc: https://www.pcdreiras.ina.gov.br/

TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

I  TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20210087/2021

PROCESSO N" 0102001/2021 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n ! 1 1, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Sr. Damião Felipe Barbosa , Secretário Municipal de Administração, portador do CPF
sob n° 777.166.203-04 e a empresa R J BOGEA NETO, inscrita no CNPJ °
36.633.065/0001-11, com sede na Av. dos Holandeses, n" 06, Edifício Toscana -
Condomínio Solaía - Apt. 501 - Ponta Do Farol, São Luis-MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jose Ribamar
Bógea Neto CPF 026.458.083^4, acordar e assinar o presente Temio Aditivo, referente
ao Processo Administrativo 1101001/2021, Dispensa de Licitação n° 003/202), sob as
seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8,666/93, Instrução e demais
legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do
Maranhão de interesse da Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1° da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais) do contrato original, conforme
planilha em anexo,

Cláusula quarta - Da Readequação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.
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Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.016 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2021.

Cláusula sétima - Da Ratífícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2021.

SECRETi
CNPJ: 06,814.253/0001-45

\Damião Felipe Barbosa
CPF: 777.166.203-04 >
ÍDNTRAIANTE^

íISTRAÇÃO

J R BOGEA NETO
CNPJ N" 36.633.065/0001-11
Sr. Jose Ribamar Bógea Neto

CPF: N" 026.458.083-44
CONTRATADO
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO; 1101001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO; 2601001 /2021

CONTRATADO: J R BOGEA NETO

CNPJ CONTRATADO: 36633065000111

DATA ASSINATURA: 26/01/2021

VALOR: R$ 9.000,000000

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DO OBJETO

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 1/2021

Recibo emitido em 23 de Julho de 2021 ás 15:52:15 com o número 1627066335495.

São Luís, 23 de Julho de 2021

Tribunal de Cantas do Estado do Maranhão

AV. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luls(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000


